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RESUMO 

 

O presente estudo tem como tema a execução ex officio no processo do trabalho 

após a edição da Lei nº 13.467/2017. O problema que se apresenta é: considerando 

o ordenamento jurídico, apesar da literalidade do art. 878 da CLT, é possível ao juiz 

do trabalho, de ofício, promover a execução? Busca-se de maneira geral a 

contextualização da execução no processo do trabalho e, especificamente, a 

demonstração do caráter extraordinário das verbas decorrentes das relações de 

emprego, as particularidades do processo trabalhista, os poderes do juiz na 

condução do processo e os diversos dispositivos legais aplicáveis. Efetuada 

pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, com a utilização do método dedutivo, 

conclui-se que, em que pese o texto que a Reforma Trabalhista deu ao art. 878 da 

CLT, por uma interpretação lógico-racional, sistemática e teleológica, segue viável 

no processo do trabalho a execução ex officio, mesmo que o exequente esteja 

assistido por advogado. 

 

Palavras-chave: Direito do Trabalho. Processo do Trabalho. Execução. 
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ABSTRACT 

 

This research is about the subject of legal means of ex officio execution in Labor Law 

Unit, with the advent of the Law nº 13.467/17. The main question of this study is: 

considering brazilian legal system, despite the literality contained in the article 878 of 

CLT, is possible to the judge in labor law, ex officio, to promote the enforcement of a 

judgement? This research desires, in general, to contextualize the background of 

brazilian labor law’s enforcement, and, specifically, to demonstrate the extraordinary 

character of labor dues emanating from an employment. Besides that, the 

monograph seeks to study brazilian labor procedure particularities, and also the 

powers of the Judge in the conduct of the proceedings and the many different 

applicable legal provisions. Though bibliographic and jurisprudential research, 

following the deductive method, this study concludes that, despite the literality 

contained in the article 878 of the Law nº 13.467/17, if we use a logical-rational, 

systematic and teological interpretation, the ex officio execution remains possible in 

the labor procedure, even if the creditor is assisted by a lawyer. 

 

Key-Words: Labor Law. Labor procedure. Enforcement of decisions. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo corresponde ao Trabalho de Conclusão do Curso de 

Bacharelado em Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul, cujo tema é a execução ex officio no processo do trabalho, mais 

especificamente a possibilidade de o juiz conduzir a execução após a entrada em 

vigor da Lei nº 13.467/2017, a afamada Reforma Trabalhista, que, entre outras 

profundas alterações efetuadas no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

(CLT), modificou o seu art. 878. 

O estudo se justifica em função do novo texto do referido dispositivo legal ter 

alterado sobremaneira o poder de atuação do juiz do trabalho justamente no 

momento mais delicado do processo. Tendo as verbas trabalhistas um tratamento 

especial dado por vários dispositivos legais e sendo o trabalho um dos fundamentos 

da nossa República, a busca da plena satisfação de direitos reconhecidos nas 

“decisões passadas em julgado” na Justiça do Trabalho demonstra-se relevante. 

O problema que se apresenta é: considerando o ordenamento jurídico, apesar 

da literalidade do art. 878 da CLT, é possível ao juiz do trabalho promover a 

execução ex officio? 

Uma das possíveis respostas à questão é a negativa, pois o legislador foi 

suficientemente claro ao determinar que o juiz somente poderá promover os atos 

executórios se provocado pelo exequente, exceto nos casos previstos 

expressamente no artigo. A outra possibilidade é justamente a contrária, justificada 

por outras normas e por uma interpretação sistêmica. 

O objetivo geral deste trabalho é a contextualização da execução no processo 

do trabalho. Especificamente, busca-se demonstrar o caráter extraordinário das 

verbas decorrentes das relações de emprego, as particularidades do processo 

trabalhista, os poderes do juiz na condução do processo e os diversos dispositivos 

legais aplicáveis. 

Para tanto, este estudo foi dividido em quatro capítulos. Incialmente, há a 

demonstração do caráter especial do crédito trabalhista, tanto no aspecto legal 

quanto social e, em decorrência dessas características, os princípios que norteiam a 

execução no processo do trabalho, além de uma abordagem dos poderes do juiz na 

condução do processo, em especial na fase de execução. A seguir, é feita uma 
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contextualização da Reforma Trabalhista em si, com foco no direito processual, 

buscando mostrar como se deu o processo legislativo e como as alterações 

promovidas aproximaram alguns institutos do processo do trabalho ao processo civil. 

No terceiro capítulo, se caracteriza a execução de ofício a partir de diversos 

dispositivos legais, tanto da CLT quanto do CPC. Finalmente, é demonstrado o 

verdadeiro arsenal posto à disposição do juiz do trabalho na busca da efetividade da 

tutela executiva. 

No desenvolvimento do trabalho, é utilizado o método dedutivo. Todavia 

alguns aspectos são trabalhados de forma indutiva, em decorrência da experiência 

forense. Quanto à abordagem, foi efetuada pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, 

complementada com a busca de notícias e dados estatísticos em sites na internet. 
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2 A EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 

Inicia-se o presente trabalho com uma contextualização dos créditos 

trabalhistas e dos princípios para sua realização no contexto do processo do 

trabalho. 

 

2.1 Características especiais do crédito trabalhista 

 

O ordenamento jurídico brasileiro reconhece aos créditos decorrentes das 

relações de trabalho características muito específicas, conferindo-lhes um status 

especial diante de valores oriundos de outras relações jurídicas. 

 

2.1.1 Definição de crédito trabalhista 

 

O art. 114, I, da CF dá à Justiça do Trabalho a competência para julgar as 

ações oriundas da relação de trabalho. Arnaldo Süssekind1 define a relação de 

trabalho como sendo o “vínculo jurídico estipulado, expressa ou tacitamente, entre 

um trabalhador e uma pessoa física ou jurídica, que o remunera pelos serviços 

prestados [grifo nosso]”. Então, há relação jurídica em que o empregador se obriga a 

pagar pelo serviço prestado pelo trabalhador. Independentemente das discussões 

acerca da diferença existente entre remuneração e salário (este é espécie daquele 

gênero, conforme Mírian dos Reis Ferraz de Souza2), pacífica a conclusão que é a 

partir dos valores que recebe em troca da disponibilização de sua força de trabalho e 

de seu tempo que o trabalhador obtém o seu sustento e o de sua família. 

O não pagamento da remuneração devida em função da relação de trabalho 

implica logicamente na redução do poder aquisitivo do trabalhador e até, em impeli-

lo à condição de miserabilidade. Logo, fica em risco a própria dignidade da pessoa 

humana, princípio fundamental da nossa República, insculpido no art. 1º, III, da CF.  

 

 

                                                 
1 SÜSSEKIND, Arnaldo. Da relação de trabalho. Revista do TRT/EMATRA - 1ª Região, Rio de 
Janeiro, v. 20, n. 46, jan./dez. 2009. p. 43 
2 SOUZA, Mírian dos Reis Ferraz de. Aspectos do crédito trabalhista na execução. Disponível em 
<http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,aspectos-do-credito-trabalhista-na-execucao,53213.html>. 
Acesso em 02 nov. 2018 
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2.1.2 Bases constitucionais 

 

No bojo da Constituição, o art. 6º define o trabalho como direito social, 

enquanto o art. 7º alberga direitos específicos dos trabalhadores, entre os quais se 

destacam os incisos V a VII (piso salarial coerente com o trabalho prestado, 

irredutibilidade salarial – embora com ressalvas – e garantia do salário mínimo). 

O caráter alimentar do salário é claramente estabelecido na CF, quando esta 

especifica no seu art. 100, §1º, que, nas execuções contra a Fazenda Pública, os 

créditos trabalhistas terão prioridade de pagamento pois “os débitos de natureza 

alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, 

proventos, pensões e suas complementações [grifo nosso]”. 

 

2.1.3 Outros dispositivos legais 

 

Os créditos trabalhistas, explícita ou implicitamente, são referidos em diversas 

leis que reforçam o seu caráter superpreferencial quando em concorrência com 

outros direitos. Na CLT, o art. 449 consigna que os direitos decorrentes da relação 

de trabalho não se extinguem junto com a empresa, seja em função de sua 

dissolução, seja por falência. O art. 10, remanescente intocado do texto original da 

Consolidação, faz esses direitos sobre-existirem também nos casos de alteração da 

estrutura jurídica da empresa, enquanto o novel art. 448-A, incluído pela Lei nº 

13.467/2017, não exime o sucessor das dívidas trabalhistas da empresa sucedida. 

Ainda dentro da legislação trabalhista específica, o art. 462 impede descontos no 

salário do empregado, salvo os previstos em lei, convenção ou autorizados pelo 

trabalhador. O §1º ainda destaca que prejuízos provocados ao empregador pelo 

empregado só poderão ser descontados mediante acordo e que esse dano 

patrimonial deve ter sido causado mediante dolo. 

Já o CTN estabelece em seu art. 186 que o crédito tributário tem preferência 

sobre qualquer outro, salvo aqueles decorrentes da legislação do trabalho. 

Também a Lei de Falências, em que pese a limitação a 150 salários mínimos, coloca 

os créditos trabalhistas em primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida pelo 

art. 83, antes mesmo dos créditos decorrentes de garantia real e dos créditos 

tributários. 
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No processo civil, ao disciplinar a satisfação de créditos, o CPC estabelece no 

art. 908 que, verificada a pluralidade de exequentes, o dinheiro auferido será 

distribuído “consoante a ordem das respectivas preferências”. 

 

2.1.4 A visão jurisprudencial 

 

Com a farta fundamentação legal, a jurisprudência reflete a efetivação dessa 

preferência. Cabe mencionar a Súmula 144 do STJ3 cujo texto é o seguinte: “Os 

créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os precatórios 

da ordem cronológica dos créditos de natureza diversa.” 

Ainda, no mesmo sentido, o seguinte julgado4: 

 

RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO TRABALHISTA. DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. PENHORA. PRETENSÃO DO CREDOR TRABALHISTA 
DE LEVANTAR O PRODUTO DE ALIENAÇÃO DE BENS PENHORADOS 
EM EXECUÇÃO DE OUTRO CREDOR. POSSIBILIDADE. 
1. O crédito trabalhista prefere a todos os demais, independentemente da 
existência de penhora na reclamação trabalhista. 
2. Se em outra execução há alienação do bem penhorado, cede a 
preferência para atender ao credor trabalhista que goza da preferência das 
preferências. 
3. A preferência de direito processual não tem a força para sobrepor-se à 
preferência de direito material. Precedentes. 
4. Recurso especial conhecido, mas não provido. 

 

2.1.5 O impacto social dos créditos trabalhistas 

 

As verbas que o trabalhador recebe em função da sua relação jurídica com o 

empregador não possuem importância limitada à esfera individual. É a partir daquilo 

que recebe pelo seu trabalho que a pessoa se insere na sociedade de consumo, 

estimulando a produção de bens e serviços, o que é de suma importância para a 

                                                 
3 STJ. Súmula 144. Disponível em 
<http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/toc.jsp?processo=144&b=SUMU&thesaurus=JURIDICO&p=true
>. Acesso em 02 de nov. 2018. 
4 STJ. REsp 1180192 / SC RECURSO ESPECIAL 2010/0022761-7. Relatora Ministra Elena Calmon. 
Disponível em 
<http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@n
um=%271180192%27)+ou+(%27RESP%27+adj+%271180192%27.suce.))&thesaurus=JURIDICO>. 
Acesso em 02 nov. 2018. 
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manutenção da estrutura socioeconômica do país. Observa José Augusto Rodrigues 

Pinto5: 

É impossível, porém, deixar de ter em vista a tendência do Direito Material 
do Trabalho para não limitar a noção do salário ao aspecto puramente 
obrigacional, e sim ajustá-la também a uma eminente função social, 
revelada pela transferência crescente do mister de fixar-lhe o valor para 
fontes imperativas e, portanto, estranhas ao contrato individual e à vontade 
dos contratantes. Além disso, a considerar-se para seu cálculo cada vez 
mais do que as simples necessidades vitais do trabalhador, as 
compensações sociais devidas a ele e à sua família 

 

Mírian dos Reis Ferraz de Souza6 refere que o salário tem caráter forfetário, 

ou seja, deve o empregador efetuar a sua contraprestação ainda que enfrente 

dificuldades econômicas, pois é sua a responsabilidade pelos riscos do negócio, 

como estabelecido no art. 2º da CLT. Neste sentido, também fala Maurício Godinho 

Delgado7: 

 

Caráter forfetário da parcela traduz a circunstância de o salário qualificar-se 
como obrigação absoluta do empregador, independentemente da sorte de 
seu empreendimento. O neologismo criado pela doutrina (oriundo da 
expressão francesa à forfait) acentua, pois, a característica salarial derivada 
da alteridade, que distingue o empregador no contexto da relação de 
emprego (isto é, o fato de assumir, necessariamente, os riscos do 
empreendimento e do próprio trabalho prestado – art. 2º, caput, CLT. [grifos 
no original] 

 

Certamente também há que se considerar a preservação das condições do 

empregador, a quem um patrimônio mínimo também deve ser garantido. Conforme o 

SEBRAE8, em 2014, 98% das empresas no Estado de São Paulo correspondiam a 

pequenos negócios, representando, portanto, um importante número de empresários 

muito mais sujeitos às oscilações econômicas. Também há a função social das 

empresas, enquanto instrumentos de geração de riqueza e, justamente, 

disponibilização de postos de trabalho. Natural que, nesse contexto, se observe a 

colisão de princípios antagônicos. Ainda assim, não pode se escusar o empregador 

do cumprimento de sua obrigação. Inclusive porque, como destaca Mírian dos Reis 

                                                 
5 PINTO, José Augusto Rodrigues. Tratado de direito material do trabalho. São Paulo: LTr, 2007. 
p. 338 
6 SOUZA, Mírian dos Reis Ferraz de. Aspectos do crédito trabalhista na execução. Disponível em 
<http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,aspectos-do-credito-trabalhista-na-execucao,53213.html>. 
Acesso em 02 nov. 2018 
7 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho. 17. ed. São Paulo: LTr, 2018. p. 872. 
8 SEBRAE. Panorama dos pequenos negócios 2018. Disponível em 
<http://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/SP/Pesquisas/Panorama_dos_Pequenos_
Negocios_2018_AF.pdf>. Aceso em 02 nov. 2018 
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Ferraz de Souza9, “a negativa de satisfação do débito trabalhista implica em um 

enriquecimento ilícito do contratante à custa da supressão de um direito fundamental 

do contratado”. Então, podemos considerar aqui também o art. 884 do CC10. 

Finalmente, considerando a atual conjuntura política, social e econômica, 

deve o Direito atentar para que a proteção aos créditos trabalhistas, que perpassa 

diversas de suas áreas, não seja mitigada, ainda mais em uma sociedade que tem 

os valores sociais do trabalho como um de seus fundamentos, como estabelecido no 

art. 1º, IV, da CF. Bem destaca Marcel Lopes Machado11: 

 

[...] em uma sociedade capitalista pós-moderna, cujos valores do 
neoliberalismo e da globalização com suas práticas de terceirização 
colocam as liberdades funcionais do mercado acima das políticas públicas 
de igualdade social, econômica e cultural e consideram os direitos humanos 
como “custos sociais” das empresas, que vão suprimindo-os em nome da 
competitividade global e que tanto influencia o desmantelamento do welfare 
state, há necessidade de o Direito e de a Justiça do Trabalho promover o 
controle civilizatório de um patamar mínimo de proteção dos trabalhadores e 
da própria essência da legislação de proteção no Estado do Bem-Estar 
Social. 

 

2.2 Considerações gerais acerca da execução 

 

Todo o Capítulo V do Título X da CLT é dedicado à execução (artigos 876 a 

892), dando ao processo do trabalho uma disciplina própria. Entretanto, a própria 

CLT, prevendo possíveis lacunas, autoriza a utilização subsidiária do direito 

processual comum (art. 769) e, especialmente para a fase de execução, o art. 889 

refere “os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a cobrança 

judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal” que correspondem ao disposto 

na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (LEF). Logo, além dos regramentos e 

princípios que se extraem da legislação específica, veremos também aqui a 

confluência de institutos de outras áreas do ordenamento jurídico. 

                                                 
9 SOUZA, Mírian dos Reis Ferraz de. Aspectos do crédito trabalhista na execução. Disponível em 
<http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,aspectos-do-credito-trabalhista-na-execucao,53213.html>. 
Acesso em 02 nov. 2018 
10 Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o 
indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
11 MACHADO, Marcel Lopes. A natureza social dos créditos do trabalho e a incidência do IRRF nas 
execuções trabalhistas. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Belo Horizonte, 
v.50, n.80, jul./dez.2009. p.55. Disponível em 
<https://www.trt3.jus.br/escola/download/revista/rev_80/marcel_lopes_machado.pdf>. Acesso em 02 
nov. 2018. 



 21 

Assim, para uma melhor abordagem da significação do atual texto do art. 878 

da CLT, necessária uma análise do que representa, afinal, a execução, mais 

enfaticamente no bojo do processo do trabalho. 

 

2.2.1 Conceito 

 

Executar consiste em, a partir de um título líquido, certo e exigível, retirar o 

patrimônio do devedor e disponibilizá-lo ao credor. Na impossibilidade da autotutela, 

se a obrigação não é cumprida espontaneamente por quem deve, cabe ao Estado 

efetuar os atos para que o bem da vida seja entregue a quem de direito. 

José Frederico Marques12 dá a quase singela definição de que a execução “é 

o conjunto de atos praticados pelos litigantes, o juiz e seus respectivos auxiliares, a 

fim de ser dado a cada um o que é seu”. 

Mauro Schiavi13 afirma que a execução “é o ponto mais alto do processo, e o 

mais importante para o credor”, afinal, não há se falar em concretização do direito, 

muitas vezes reconhecido de maneira laboriosa ao longo da tutela de conhecimento, 

se o bem da vida não puder ser entregue. Dessa forma, no seu entender: 

 

[...] a execução trabalhista consiste num conjunto de atos praticados pela 
Justiça do Trabalho, mediante regular processo, destinados à satisfação de 
uma obrigação consagrada em um título executivo judicial ou extrajudicial, 
de competência da Justiça do Trabalho, não voluntariamente satisfeita pelo 
devedor, contra a vontade deste último.14 

 

Já Manoel Antônio Teixeira Filho15 elabora um conceito com elementos muito 

bem definidos que, no decorrer de sua obra são analisados pormenorizadamente, 

item a item: 

 

[...] (1) é a atividade jurisdicional do Estado, (2) de índole essencialmente 
coercitiva, (3) desenvolvida por órgão competente, (4) de ofício ou mediante 
iniciativa do interessado, (5) com o objetivo de compelir o devedor (6) ao 
cumprimento da obrigação (7) contida em sentença condenatória transitada 
em julgado (8) ou em acordo judicial inadimplido (9) ou em título 
extrajudicial previsto em lei. 

 
                                                 
12 MARQUES, José Frederico. Manual de direito processual civil. São Paulo: Saraiva, 1976; v.4, p. 
1. 
13 SCHIAVI, Mauro. Execução no processo do trabalho, 8. ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 26. 
14 Ibidem 
15 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Execução no processo do trabalho, 11. ed. São Paulo: LTr, 
2013. p. 33 
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2.2.2 Princípios da execução 

 

Princípios são “por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro 

alicerce dele, disposição fundamental que se irradiará sobre diferentes normas.”16. 

Mauro Schiavi17 esclarece que, de acordo com a doutrina clássica, os princípios têm 

por função inspirar o legislador, embasar a interpretação do texto legal, suprir 

lacunas e dar uma sistematização a todo ordenamento legal. 

Ordenamentos jurídicos de tradição dita continental (romano-germânica) são 

eminentemente positivistas, com ênfase no estrito texto legal. Dessa forma, a 

aplicação de princípios não contaria com tanto espaço. Todavia, muito 

frequentemente o dispositivo legal não é suficiente para a análise da situação 

concreta. Logo, a própria legislação admite a consideração de princípios, como se 

vê nos artigos 4º da LINDB, 8º da própria CLT e 140 do CPC. 

Para Wolney de Macedo Cordeiro18, é justamente na tutela executória que os 

princípios demonstram maior relevo. Sendo uma atuação concreta do Judiciário, 

com medidas de efeito no plano dos fatos, a observância de certos princípios 

fundamentais “significa a construção de uma estrutura lógica e racional capaz de 

conduzir o conjunto dessas medidas.” Ele ainda destaca que o estabelecimento de 

princípios fundamentais da execução proporciona “uma correta adequação das 

medidas estabelecidas abstratamente no direito processual”19. 

Os princípios mais significativos atinentes às especificidades da execução 

trabalhista são os abordados na sequência. 

 

2.2.2.1 Princípio da duração razoável do processo 

 

Este princípio é decorrência direta da inclusão, através da EC nº 45/2004, do 

inciso LXXVIII no art. 5º da CF, onde se institui que “a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação”. Logo, devem ser envidados esforços para 

que tanto a decisão da lide submetida ao juiz quanto a entrega do bem da vida 

                                                 
16 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 
1997. p. 573. 
17 SCHIAVI, Mauro. Execução no processo do trabalho, 8. ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 27 
18 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 50 
19 Ibidem, p. 56 
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devem ocorrer em um intervalo temporal razoável. Afinal, como disse Rui Barbosa20, 

“a justiça tardia é injustiça manifesta”. 

Essa razoabilidade, entretanto, está atrelada a diversos fatores sobre os quais 

nem sempre o juiz pode interferir, como a cultura litigiosa que se verifica em nosso 

país (encarando o processo judicial, em especial o trabalhista, como um jogo), o 

desprestígio das decisões dadas em primeiro grau, as estruturas e recursos 

(materiais e humanos) disponibilizados às Secretarias das varas do trabalho e 

períodos de instabilidade econômica. Logo, a medida dessa razoabilidade passa por 

fatores como a complexidade da causa, a estrutura e volume de processos em 

trâmite nas unidades judiciárias, em todos os seus graus, e pela forma como as 

partes se comportam. 

Entretanto, havendo a imposição constitucional, todos os Poderes da União 

devem buscar a implementação desse princípio. Nesse desiderato, Mauro Schiavi21 

atribui ao Legislativo a aprovação de leis “que simplifiquem o procedimento e 

melhorem a estrutura do Poder Judiciário”; ao próprio Judiciário, “melhor 

organização administrativa” e ao Executivo, “a fixação de um orçamento adequado 

às necessidades do Judiciário”, não deixando de ressaltar a necessidade da 

mudança de cultura, principalmente entre advogados, para valorizar a colaboração e 

as soluções consensuais. 

 

2.2.2.2 Princípio da máxima efetividade da tutela executiva 

 

Um processo que entrou em fase de execução, por si só, é demonstração da 

incompletude da tutela jurisdicional, posto que, estabelecido um quantum debeatur, 

o devedor não cumpriu o dever de saldar sua dívida e, assim, encerrar a lide. O 

princípio em comento corresponde ao comprometimento do juiz para o efetivo 

cumprimento da obrigação contida no título executivo. Ao contrário da tutela de 

conhecimento, em que a imparcialidade é fundamental ao julgador, na tutela de 

execução há certa mitigação dessa equidistância, até porque este iter processual se 

efetua em interesse de apenas uma das partes. 

                                                 
20 BARBOSA, Rui apud SCHIAVI, Mauro. Execução no processo do trabalho, 8. ed. São Paulo: 
LTr, 2016. p. 48. 
21 SCHIAVI, Mauro. Execução no processo do trabalho. 8. ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 53 
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Como será exposto adiante, a Justiça do Trabalho conta com diversos 

instrumentos para buscar no patrimônio do executado os valores ou bens suficientes 

(caso existentes) para satisfazer o crédito. Porém, o princípio da máxima efetividade 

não comporta um juiz mecanicista. Nas palavras de José Miguel Garcia Medina22: 

 

A ideia de que o juiz, na execução, não realiza operações mentais lógicas e 
valorativas só pode ser entendida quando se compreende a execução como 
espécie de tutela jurisdicional em que o juiz apenas realiza atos materiais, 
quase que mecanicamente. Se é certo que não é no curso da execução que 
o juiz deve declarar se há ou não direito a ser executado – notadamente no 
processo de execução, ante a abstração do título executivo – não menos 
certo dizer que é na execução que as expectativas das partes se encontram 
em maior crise, e o juiz não pode ficar alheio a esta tensão [grifo no 
original]. 

 

Importante também ressaltar que esse princípio “leva em consideração a 

fragilidade intrínseca do litigante e transforma essa condição essencial em elemento 

ideológico de cumprimento da promessa ofertada pelo Estado-juiz”23. 

 

2.2.2.3 Princípio da disponibilidade absoluta da tutela executiva 

 

Ao contrário da tutela de conhecimento, onde há certa limitação da 

disponibilidade das partes em relação à demanda (“[...] interposta a demanda, pode 

surgir interesse jurídico para o réu em face do direito controvertido”24), na tutela de 

execução se busca exclusivamente o interesse do credor. Então, apenas a este 

cabe avaliar a conveniência ou possibilidade do prosseguimento, podendo então 

desistir, em parte ou no todo, da efetivação do seu direito, independentemente da 

anuência do devedor (entretanto, na homologação da desistência, o juiz não deve 

deixar de avaliar a existência de algum vício de vontade, podendo assim não permitir 

a desistência). Existindo devedores solidários, também é lícito ao exequente a opção 

por deixar de se efetuar a cobrança contra algum deles, podendo, por exemplo, 

requerer que sejam buscados bens no patrimônio do devedor que possui melhores 

condições econômicas. 

 

                                                 
22 MEDINA, José Miguel Garcia. Execução. 2. ed. São Paulo: Revista do Tribunais, 2011. p. 58 
23 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 59 
24 Ibidem, p. 55 
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2.2.2.4 Princípio da menor restrição possível 

 

Os atos de execução não podem ser tomados como uma punição ao devedor. 

Eles devem corresponder tão somente à busca da efetivação da tutela jurisdicional, 

retirando do patrimônio do devedor exatamente o correspondente àquilo a que o 

credor tem direito. Não contrariando o princípio da máxima efetividade, o juiz deve 

se fazer valer dos instrumentos de execução com cuidado, dosando a intensidade 

dos meios utilizados, para que seus resultados não sejam desnecessariamente 

gravosos. Este princípio também é depreendido a partir do art. 805, caput, do CPC25. 

Destaca-se que a delimitação deste princípio não corresponde a dar ao 

executado a liberdade de se esquivar do cumprimento de sua obrigação. Tal 

situação corresponderia a absoluto contrassenso sistêmico. O que se preconiza é 

que, havendo diversos mecanismos cuja eficácia seja similar para a obtenção da 

finalidade almejada, o devedor poderá optar por aquele que lhe prejudicar menos. 

Logicamente essa escolha não pode representar qualquer empecilho ou retardo na 

satisfação da tutela executiva, pois colidiria com o princípio da máxima efetividade  

Importante ressaltar também que o princípio não mitiga o conteúdo da 

obrigação, mas a forma utilizada para satisfazê-la, considerando as diversas 

ferramentas à disposição do juiz para concretizar a tutela executiva. Afinal, o 

parágrafo único do referido art. 805 do CPC não deixa de onerar o executado ao 

determinar que “[...] incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, 

sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados”.  

Wolney de Macedo Cordeiro26 afirma que a aplicação deste princípio só pode 

ser ponderada no caso concreto, trazendo como exemplo a hipótese de 

requerimento, pelo devedor, de que seja efetuada a substituição de um bem já 

penhorado por outro, de igual valor e solvabilidade, desde que não se coloque em 

risco o resultado prático da execução. 

Outro exemplo, trazido da prática diária, é a concessão, pelo Juiz do 

Trabalho, da aplicação em fase de execução do disposto no art. 916 do CPC, que 

faculta ao devedor depositar trinta por cento do valor da dívida quando for citado 

para pagamento, e integralizar o saldo em seis parcelas mensais e sucessivas, sem 

                                                 
25 Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se 
faça pelo modo menos gravoso para o executado. 
26 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 60 
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desconsiderar juros e correção monetária. Dessa forma, o executado, embora 

renuncie ao prazo para embargar a execução (requerer a aplicação do referido 

dispositivo implica em reconhecer o valor da dívida), não se obriga a dispender uma 

(eventualmente) vultosa quantia e pode efetuar uma programação do seu fluxo 

financeiro, reduzindo o impacto na sua atividade, uma vez que, na Justiça do 

Trabalho, os executados são, no mais das vezes, empresas. Ainda, disponibiliza ao 

exequente moeda corrente, como preconiza a ordem estabelecida no art. 835 do 

CPC e, embora de maneira parcelada, de forma mais ágil e rápida se compararmos 

com os prazos e trâmites necessários para alienação de um bem penhorado em 

hasta pública, por exemplo. 

A concessão do parcelamento da dívida em conformidade com o art. 916 do 

CPC, embora não prevista na CLT, é reconhecida como aplicável ao processo do 

trabalho pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, cuja Seção Especializada 

em Execução publicou a Orientação Jurisprudencial nº 4327: 

 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL nº 43 - APLICAÇÃO DO ART. 916 DO 
CPC/2015. PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRABALHISTA. 
O procedimento previsto no art. 916 do CPC/2015 é compatível com o 
processo do trabalho. 

 

2.2.2.5 Princípio da função social da execução trabalhista 

 

Este é um fundamento identificado por Mauro Schiavi28, que afirma ser a 

satisfação do crédito trabalhista de interesse de toda a sociedade, posto que, na 

tutela executiva, busca-se o pagamento de verbas de caráter alimentar e o 

exequente, por presunção, é hipossuficiente (não raramente, desempregado), 

necessitando que as verbas deferidas na tutela de conhecimento lhe sejam 

disponibilizadas para a própria sobrevivência. Ressalta o autor29: 

 

O princípio da função social da execução trabalhista encontra suporte nos 
princípios constitucionais da função social da propriedade e da função social 
do contrato, previsto no art. 421 do Código Civil. 

 

                                                 
27 TRT4. Orientações Jurisprudenciais (SEEx). Disponível em 
<https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/orientacoes-seex>. Acesso em 28 out. 2018. 
28 SCHIAVI, Mauro. Execução no processo do trabalho. 8. ed. São Paulo: LTr, 2016. p. 44 
29 Ibidem 
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Por buscar a satisfação de verba alimentar, a efetivação da execução 

corresponde também à manutenção da dignidade da pessoa humana, preconizada 

no art. 1º, III, da Constituição Federal como fundamento da República. 

Luiz Eduardo Gunther também identifica a existência deste princípio como 

decorrente da aplicação, na esfera econômica, de forças que já haviam atuado na 

esfera política, resultando na declaração, por exemplo, da função social da 

propriedade e dos contratos. Então “impõe-se o reconhecimento dessa função social 

do processo como forma de admitir a realidade da construção de um Estado 

Democrático, que fundamenta essencialmente a atividade jurisdicional”30. 

 

2.2.2.6 Princípio da ampla atuação jurisdicional executiva 

 

Conforme a doutrina de Wolney de Macedo Cordeiro31, este princípio 

configura a mais marcante diferença entre o processo civil e o processo trabalhista. 

Enquanto naquele há a quase absoluta proibição da execução de ofício, nas 

demandas da Justiça do Trabalho, via de regra, esse é o procedimento, face ao 

disposto no art. 878 da CLT e essa prerrogativa deriva da construção principiológica 

da execução na seara trabalhista. 

Destaca ou autor32: 

 

É relevante observar que essa característica típica da execução trabalhista 
se reveste de um verdadeiro caráter principiológico de estrutura conceitual 
da disciplina jurídica. A postura verdadeiramente inquisitorial do Juiz do 
Trabalho, principalmente enquanto condutor da tutela executiva, não se 
apresenta como uma mera particularidade da norma positivada, mas sim 
uma estrutura conceitual indelevelmente vinculada ao aspecto tuitivo do 
processo do trabalho 

 

A atribuição de mais essa responsabilidade ao juiz é decorrência direta de 

toda sistemática protecionista do processo do trabalho. A ela está associada 

também a proteção de direitos sociais, pois o art. 876, Parágrafo único, da CLT 

(inserido para regulamentar o estatuído no art. 114, VIII, da CF) determina que o juiz 

                                                 
30 GUNTHER, Luiz Eduardo. Aspectos principiológicos da execução incidentes no processo do 
trabalho. In: SANTOS, José Aparecido dos (Coord.). Execução trabalhista. 2. ed. São Paulo: LTr, 
2010. p. 25. 
31 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 53 
32 Ibidem 
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promova, ex officio, a execução das contribuições sociais relativas ao objeto da 

condenação constante no título executivo33. 

 

2.3 Os poderes do juiz 

 

O juiz é um dos três atores fundamentais para a formação e desenvolvimento 

da relação processual, juntamente com o autor e com o réu. É ele a figura 

equidistante que medeia a relação das partes no iter do processo. Além da tarefa 

mais marcante de “dizer o direito”, ou seja, proferir a decisão que resolverá a disputa 

trazida pelo autor, sopesando os fatos e aplicando as determinações legais 

correspondentes, ao juiz cabe também o direcionamento dos atos processuais, a fim 

de que a solução para a demanda seja encontrada da forma mais rápida possível, 

sem desrespeito às garantias legais que assistem a ambos os polos processuais. 

Mais, e não menos importante, deve o juiz também operar para que a decisão 

proferida seja efetiva, concretizada no mundo dos fatos, de forma que a sentença, 

às vezes proferida após árdua cognição, não seja letra vazia, flatus vocis. Uma folha 

em papel timbrado a ser emoldurada e pendurada em uma parede. 

 

2.3.1 Regramento do CPC 

 

O recente CPC, em vigor desde o início do ano de 2016, possui um capítulo 

específico intitulado Dos poderes, dos deveres e da responsabilidade do juiz, artigos 

139 a 143. Nas palavras de Nagibe de Melo Jorge Neto34, o novo código demonstra 

dar maior importância ao assunto, ao menos na topologia, posto que o estabelece 

com o Capítulo I do Título IV, ao passo que no texto de 1973 correspondia ao 

Capítulo IV do Título IV. 

Disciplinar os poderes do juiz relaciona-se de forma direta com a tutela 

jurisdicional efetiva e o tempo razoável de duração do processo. No novo 

regramento do processo civil, o legislador buscou dar ao magistrado instrumentos 
                                                 
33 Necessária a ressalva de que a lição de Wolney de Macedo Cordeiro é retirada de obra editada em 
2016, anterior, portanto, à edição da Lei nº 13.467/2017, que deu nova redação ao art. 878 e que 
busca restringir a atuação de ofício do juiz na execução. Todavia, considerando que o tema central 
deste trabalho é justamente a análise desta alteração, importante fazer constar as observações do 
doutrinador, demonstrando que a prerrogativa original dada ao Juiz do Trabalho é decorrência natural 
de toda a sistemática deste ramo do Direito. 
34 JORGE NETO, Nagibe de Melo. Os poderes do juiz na condução do processo no novo CPC. 
Parahyba Judiciária, v. 10, n. 10, 2016. p. 286. 
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para impulsionar o processo de forma mais célere, mas também buscou dar certo 

protagonismo às partes que, ao menos em tese, devem participar de forma 

colaborativa, preservado o contraditório e a ampla defesa, influindo no resultado da 

lide. 

Ainda conforme Nagibe de Melo Jorge Neto35, o ordenamento jurídico atual 

possui certa ambiguidade, pois ao mesmo passo em que estabelece a inexistência 

de hierarquia entre os atores do processo, dá ao juiz a condição de “presidente da 

relação processual e autoridade que, em última instância, determina os rumos do 

acontecer processual”. As partes, diretamente ou por seus representantes, efetuam 

seus pedidos, requerem prazos, apresentam argumentos, ou seja, estão em 

constante interação com o juiz, que faz a condução da lide deferindo ou indeferindo 

as postulações. “Conduzir o processo é, basicamente, detalhar as regras e 

estabelecer metas para a entrega da prestação jurisdicional segundo as normas 

processuais, pautando e conformando a conduta dos diversos atores processuais”36. 

O novo CPC preocupou-se em detalhar de forma mais explícita os poderes do 

juiz, incluindo dez alíneas no seu art. 139 (o dispositivo correlato do Código anterior 

era composto por somente 4 alíneas). Sem deixar de considerar elementos básicos 

do direito processual, como a igualdade de tratamento das partes e a duração 

razoável do processo, o magistrado agora possui uma liberdade maior na condução 

da lide, podendo fixar prazos adequados, buscar a conciliação a qualquer tempo, 

impedir atos protelatórios dos litigantes, determinar que sejam supridos eventuais 

pressupostos processuais ou sejam sanados vícios, evitando a extinção do 

processo. Cabe destaque a introdução de um dispositivo que dá ao juiz uma grande 

autonomia para a determinação de medidas coercitivas com vistas à efetivação da 

tutela do direito. Porém, este aspecto será abordado mais detidamente logo adiante. 

 

2.3.2 Os poderes do juiz na CLT 

 

Embora a Justiça do Trabalho seja composta por três instâncias (VTs, TRTs e 

TST), a absoluta maioria das demandas que vão à fase de execução são 

processadas no 1º Grau, por força do art. 877 da CLT, que determina competente 

                                                 
35 JORGE NETO, Nagibe de Melo. Os poderes do juiz na condução do processo no novo CPC. 
Parahyba Judiciária, v. 10, n. 10, 2016. p. 287. 
36 Ibidem. p. 288 
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para a execução o juiz que julgou o dissídio. Como a competência originária 

atribuída aos TRTs é bastante limitada (dissídios coletivos, mandados de segurança, 

ações rescisórias...), pouco há que se executar no 2º Grau. Inclusive multas 

impostas pelas instâncias superiores, como as decorrentes de embargos 

protelatórios, somente são executadas após a baixa da decisão ao 1º Grau. 

Portanto, as demandas referentes a direitos sonegados no curso do contrato 

de trabalho serão distribuídas no primeiro grau, julgadas ali e ali executadas. Dessa 

forma, são expostos a seguir os poderes do magistrado singular, bem como 

princípios específicos do processo do trabalho. 

Mauro Schiavi37 afirma: 

 

O Juiz do Trabalho exerce relevante papel social, pois apesar de julgar 
conflitos trabalhistas, acima de tudo, decide conflitos sociais, onde, muitas 
vezes, a desigualdade das partes é visível, cumprindo-lhe, não só aplicar a 
lei aos conflitos de interesse, mas decidir com razoabilidade, equilíbrio e 
justiça. Para isso, deve possuir formação humanista mais apurada, e maior 
conhecimento dos problemas sociais. 

 

O Juiz do Trabalho integra, de forma indiscutível, uma magistratura bastante 

especializada, que busca o equilíbrio entre trabalho e capital. A imparcialidade 

inerente ao julgador deve ser mantida, mas o juiz, em virtude do flagrante 

desequilíbrio entre as partes, não pode ser neutro, visando a uma efetiva paridade 

de armas. Deve também “exercer amplos poderes instrutórios [...], decidir com base 

na prova dos autos e na interpretação justa e razoável do direito e envidar esforços 

para o cumprimento da decisão [grifo nosso]”38. 

Na CLT estão previstas as prerrogativas gerais para que o juiz efetue a 

condução do processo. Ao presidir a audiência, o magistrado pode determinar o 

arquivamento do processo ou a aplicação das penas de revelia e/ou confissão 

conforme a ausência das partes. Determinações quanto à produção de provas 

(perícias, cartas precatórias inquiritórias...) e inversão do ônus probatório, diligências 

necessárias, manutenção da urbanidade nas audiências também são competência 

do juiz. Sempre que possível, a conciliação deve ser buscada, havendo inclusive a 

previsão de momentos próprios na audiência para tentativa de estabelecer um 

acordo entre as partes. Logicamente, ao juiz que instruiu o feito cabe proferir a 

                                                 
37 SCHIAVI, Mauro. Manual de direito processual do trabalho: de acordo com o novo CPC, reforma 
trabalhista – Lei n. 13.467/2017 e a IN 41/2018 do TST. 14. ed. São Paulo: LTr, 2018. p. 203. 
38 Ibidem. p. 204. 
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sentença, devidamente fundamentada, baseada no seu livre convencimento, 

podendo arbitrar indenizações por danos morais ou patrimoniais. 

Com o trânsito em julgado da sentença, o juiz deve homologar os valores 

devidos e promover os atos de execução. Nessa fase, se for o caso, o juiz deve 

julgar as impugnações à sentença de liquidação e os embargos à execução. 

Havendo penhora, o juiz manda proceder a avaliação e alienação dos bens. 

Há que se destacar, porém, o art. 765 da CLT, remanescente do texto original 

editado em 1943. Em regramento sedimentado no CPC há apenas três anos, o juiz 

do trabalho sempre possuiu “ampla liberdade na direção do processo”, para velar 

“pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência 

necessária ao esclarecimento delas”. 

 

2.3.3 Os poderes do juiz na execução 

 

Na atividade jurisdicional, várias são as tutelas possíveis, mas é na tutela 

executiva que se verifica a maior proximidade da decisão judicial com o mundo dos 

fatos. Porém, foi necessário certo esforço doutrinário e jurisprudencial para o 

reconhecimento das atividades voltadas à execução como sendo típicas da 

jurisdição. 

Há algum tempo, a busca de bens do devedor e seu repasse em favor do 

credor era tida como atividade de fundo meramente administrativo. Porém, conforme 

Wolney de Macedo Cordeiro39: 

 

Hodiernamente, essa premissa não se apresenta mais válida e, pelo menos 
na nossa estrutura processual de natureza cível, os atos de execução 
inserem-se no âmbito da jurisdição. Essa atividade, no entanto, é portadora 
de uma teleologia própria e específica, pois não evolve apenas a 
possibilidade de pronunciamento abstrato acerca da certeza ou da 
titularidade dos bens jurídicos, mas sim a concretude da prestação 
jurisdicional.  

 

Então, a atividade judiciária não se encerra apenas na elaboração de uma 

solução jurídica para a dissenso das partes, num plano abstrato, mas, quando 

necessário, deve prosseguir para a realização dessas decisões no plano dos fatos. 

Na tutela executiva, não há se falar em dizer o direito. Se há execução, há título 

                                                 
39 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 23 
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executivo líquido, certo e exigível. O que se busca é realizar o direito, a fim de que o 

bem da vida seja disponibilizado ao exequente. 

Com a compreensão de que a tutela executiva tem uma lógica estrutural 

específica, são necessários modelos processuais aptos a sua efetividade. Ao 

contrário da tutela de cognição, em que a estrutura processual é moldada para a 

busca de uma solução abstrata, onde não há “uma percepção final relacionada com 

os resultados efetivos da prestação jurisdicional”40, na tutela da execução já se sabe 

de antemão aonde se deve chegar, sendo fundamental a instrumentalização do 

“como chegar”. 

Nesse sentido, o novo CPC trouxe uma grande inovação através do seguinte 

dispositivo: 

 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 
incumbindo-lhe: 
[...] 
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou 
sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 
judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária; 

 

O legislador optou por uma cláusula aberta, ficando limitadas as medidas à 

criatividade o juiz (e aos princípios processuais fundamentais, logicamente). Ou seja, 

para que a tutela seja efetivada, não existem formas predeterminadas, podendo o 

juiz optar por aquelas mais adequadas para a concretização do direito. 

A aplicação desse novo poder certamente gerou uma série de controvérsias. 

Sofia Dontos41, por exemplo, aborda a prática que se tornou comum como medida 

coercitiva contra o devedor: a suspensão da CNH, a apreensão de passaporte e o 

cancelamento dos cartões de crédito. Em seu artigo, a advogada faz uma ampla 

coleta das posições doutrinárias. Vislumbra-se tanto uma corrente contrária a 

aplicação dessas medidas específicas, alegando basicamente que elas são voltadas 

à pessoa do devedor, e não aos seus bens (constituindo então uma punição), 

quanto uma corrente favorável desde que configurada a ocultação ou dilapidação de 

patrimônio, e com a devida fundamentação. 

                                                 
40 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 24 
41 DONTOS, Sofia. Poderes executórios do juiz: que diz a Doutrina sobre art. 139, inc. IV do 
CPC? Disponível em <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/poderes-executorios-do-juiz-que-
diz-a-doutrina-sobre-art-139-inc-iv-do-cpc-23052018>. Acesso em 06 nov. 2018. 



 33 

Por ser assunto recente e com considerável divulgação, cabe aqui 

exemplificar com o caso dos ex-jogadores de futebol Ronaldinho Gaúcho e Assis, 

notórias celebridades constantemente vistas em festas e viagens, que tiveram seus 

passaportes cassados devido a uma execução impaga, decorrente de multa por 

dano ambiental, que se processa há mais de três anos. Apesar dos evidentes sinais 

de riqueza, a tentativa de bloqueio de valores em suas contas bancárias localizou 

apenas R$24,63, o que fundamentou a decisão42. 

 

2.3.4 Ativismo judicial 

 

Apesar de controverso, o ativismo judicial é, mais que um movimento de 

adesão, uma postura adotada pelo julgador, singular ou colegiado, para que, através 

de uma análise hermenêutica ampla, sejam trazidos ao caso concreto os valores 

estabelecidos no texto constitucional. O termo, utilizado hoje de forma ambígua, é 

atribuído ao jornalista norte-americano Arthur Schlesinger Jr, que em 1947 publicou 

uma reportagem sobre a Suprema Corte dos Estados Unidos, em virtude da postura 

de alguns de seus membros à época em prol do bem-estar social43. 

O atual ministro do STF, Luis Roberto Barroso44, traz a seguinte definição: 

 

Ativismo judicial é uma expressão cunhada nos Estados Unidos e que foi 
empregada, sobretudo, como rótulo para qualificar a atuação da Suprema 
Corte durante os anos em que foi presidida por Earl Warren, entre 1954 e 
1969. Ao longo desse período, ocorreu uma revolução profunda e silenciosa 
em relação a inúmeras práticas políticas nos Estados Unidos, conduzida por 
uma jurisprudência progressista em matéria de direitos fundamentais [...] 
Todavia, depurada dessa crítica ideológica – até porque pode ser 
progressista ou conservadora – a ideia de ativismo judicial está associada a 
uma participação mais ampla e intensa do Judiciário na concretização dos 
valores e fins constitucionais, com maior interferência no espaço de atuação 
dos outros dois Poderes. 

 

Assim, quando o texto legal não é suficiente ou há a necessidade de uma 

interpretação mais abrangente para que ao caso concreto não deixem de ser 

                                                 
42 UOL. Justiça do RS manda apreender passaportes de Ronaldinho Gaúcho e Assis Disponível 
em <https://esporte.uol.com.br/futebol/ultimas-noticias/2018/11/02/justica-do-rs-manda-apreender-os-
passaportes-ronaldinho-gaucho-e-assis.htm>. Acesso em 06 de nov. 2018 
43 GOMES, Luiz Flávio apud GRANJA, Cícero Alexandre. O ativismo judicial no Brasil como 
mecanismo para concretizar direitos fundamentais sociais. Disponível em <http://www.ambito-
juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=14052>. Acesso em 05 nov. 2018. 
44 BARROSO, Luis Roberto. Constituição, democracia e supremacia judicial: direito e política no 
Brasil contemporâneo. RFD- Revista da Faculdade de Direito- UERJ, v. 2, n. 21, jan./jun. 2012. p. 8 
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aplicados princípios mais básicos, o julgador acaba participando no processo de 

criação do direito. 

No Brasil, o ativismo judicial pode ser percebido a partir do advento da 

Constituição de 1988. A nova Carta, produto da inflexão de um regime ditatorial para 

um democrático, estabeleceu de forma muito clara diversos direitos tanto individuais 

quanto sociais, entre eles o acesso facilitado ao Judiciário. A importância desses 

direitos pode ser verificada na própria estrutura topológica do texto constitucional, 

pois esses princípios básicos, justamente por serem princípios, foram dispostos logo 

no início da norma. 

Todavia, por motivos vários, normalmente políticos e econômicos, muitos 

desses direitos ou não são contemplados na produção legislativa, ou não são 

materializados pela administração. Cabe então ao Judiciário, quando provocado, 

trazer a solução para essas discrepâncias. 

Os críticos do ativismo judicial entendem que o movimento é teratológico, pois 

demonstra inequívoco desrespeito à separação dos poderes, base do sistema 

republicano. Assim, Judiciário atua tanto quanto legislador negativo, ao invalidar atos 

dos outros poderes, quanto positivo, gerando normas como se legislador fosse. 

Ainda, a segurança jurídica (também ela um princípio) fica comprometida, pois as 

decisões são eivadas de subjetivismo. 

O renomado Ronald Dworkin45 demonstrou sua oposição ao movimento: 

 

O ativismo é uma forma virulenta de pragmatismo jurídico. Um juiz ativista 
ignoraria o texto da Constituição, a história de sua promulgação, as 
decisões anteriores da Suprema Corte que buscaram interpretá-la e as 
duradouras tradições de nossa cultura política. O ativista ignoraria tudo isso 
para impor a outros poderes do Estado seu próprio ponto de vista sobre o 
que a justiça exige. O direito como integridade condena o ativismo e 
qualquer prática de jurisdição constitucional que lhe esteja próxima. 

 

Porém, são também expressivas as vozes que veem o movimento do ativismo 

jurídico como legítimo e necessário, em especial no Brasil, justamente pelo 

descompasso entre o estabelecido na Constituição e o verificado na realidade. 

Geórgia Lage Pereira Carmona46, com base na lição de Luis Roberto Barroso, 

fundamenta a atuação mais ampla do Poder Judiciário e contrapõe as afirmações de 

                                                 
45 DWORKIN, Ronald. O império do direito. Tradução de Jefferson Luiz Camargo. 2. ed. São Paulo: 
Martins Fontes, 2007. p 451. 
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que o judiciário ativista usurpa o poder daqueles que foram eleitos para representar 

a população, alegando que a legitimação do Poder Judiciário para tanto se dá por 

dois fundamentos: o normativo e o filosófico. O primeiro se verifica na própria 

Constituição, que deu ao julgador tal poder; o segundo, porque além de fixar as 

normas do jogo democrático, a Constituição também estabelece os princípios a 

serem seguidos. Não podemos afastar o estatuído no art. 5º, §1º, da CF, que dá às 

garantias e direitos fundamentais ali estabelecidos aplicabilidade imediata. 

Cabe destaque o recente pronunciamento do ministro do STJ Antônio 

Saldanha47, em evento ocorrido no Rio de Janeiro em 18/05/2018, onde o 

magistrado afirma que o ativismo jurídico está exagerado no Brasil, mas ainda assim 

é necessário, ao menos de forma mais contida, para a efetivação do direito de 

minorias, que não seriam atendidos em face do caráter conservador do Congresso 

Nacional. Para o ministro, a base para o ativismo jurídico no Brasil é a existência de 

muitas cláusulas abertas, com conceitos demasiadamente indefinidos. 

 
  

                                                                                                                                                         
46 CARMONA, Geórgia Lage Pereira. A propósito do ativismo judicial: super Poder Judiciário? 
Disponível em <http://www.ambito-
juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=11605>. Acesso em 05 nov. 2018 
47 CONSULTOR JURÍDICO. Ativismo judicial é necessário para efetivar direitos de minorias, diz 
Antonio Saldanha. Disponível em <https://www.conjur.com.br/2018-mai-18/ativismo-judicial-ajuda-
efetivar-direitos-minorias-ministro>. Acesso em 05 nov. 2018. 
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3 AS ALTERAÇÕES DA REFORMA TRABALHISTA 

 

Abordam-se agora questões atinentes às alterações provocadas na CLT 

através da Lei nº 13.467/2017, que passou a vigorar a partir de 11/11/2017. 

 

3.1 Contextualização da reforma 

 

A controversa e profunda alteração provocada na CLT, denominada Reforma 

Trabalhista, se deu em um ambiente de crise tanto de cunho econômico quanto 

político e social. Seu embrião foi o PL 6787/201648, de autoria do Poder Executivo, 

apresentado em 23/12/2016. 

À época, no campo econômico, conforme dados do IBGE, a taxa de 

desocupação da população brasileira, no trimestre compreendido entre outubro de 

dezembro de 2016, estava em 12,0%, equivalendo a 12,3 milhões de pessoas 

desocupadas49. O país encarava também um período de recessão, com uma 

retração do PIB na ordem de 3,6% no ano de 201650. 

No contexto social, desde a eclosão do Escândalo do Mensalão, instalou-se 

no país uma verdadeira crise ética e a questão da amoralidade dos políticos (em 

especial do Partido dos Trabalhadores, então no poder) passou a ficar ainda mais 

em evidência, sendo potencializada pela Operação Lava Jato, que expôs em 

detalhes uma série de esquemas de corrupção. De acordo com a Polícia Federal51, 

a operação resultou na análise de R$12.500.000.000.000,00 (doze trilhões e meio 

de reais) em operações financeiras, com o bloqueio ou apreensão na ordem de 

R$2.400.000.000,00 e na repatriação de R$745.100.000,00. 

                                                 
48 CÂMARA DOS DEPUTADOS. PL 6787/2016. Disponível em 
<https://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2122076>. Acesso em 
07 nov. 2018. 
49 AGÊNCIA IBGE NOTÍCIAS. PNAD Contínua: taxa de desocupação é de 11,8% no trimestre 
encerrado em dezembro e a média de 2017 fecha em 12,7%. Disponível em 
<https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-
noticias/releases/19756-pnad-continua-taxa-de-desocupacao-e-de-11-8-no-trimestre-encerrado-em-
dezembro-e-a-media-de-2017-fecha-em-12-7>. Acesso em 07 nov. 2018. 
50 AGÊNCIA IBGE NOTÍCIAS. PIB recua 3,6% em 2016 e fecha ano em R$ 6,3 trilhões. Disponível 
em <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-
noticias/releases/9439-pib-recua-3-6-em-2016-e-fecha-ano-em-r-6-3-trilhoes>. Acesso em 07 nov. 
2018. 
51 POLÍCIA FEDERAL. Operação lava jato – números. Disponível em 
<http://www.pf.gov.br/imprensa/lava-jato/numeros-da-operacao-lava-jato>. Acesso em 08 nov. 2018. 
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Em virtude da retração econômica e da crise política, o Brasil teve seu grau 

de investimento rebaixado52, tornando o país pouco atrativo para o capital 

estrangeiro destinado à produção. Esses fatores, em conjunto com tantos outros que 

não são o objeto deste estudo e, portanto, não serão detalhados, criaram uma crise 

política que culminou com o impeachment da presidente Dilma Rousseff em 

31/08/2016 e a consequente posse de Michel Temer no cargo. 

 

3.1.1 O processo legislativo 

 

A alteração nas leis trabalhistas foi proposta pelo governo como forma de 

estimular a geração de empregos, por proporcionar uma maior segurança jurídica 

tanto ao empregado quanto ao empregador, além de baratear os custos. Também, a 

modernização da legislação seria necessária, pois a CLT foi editada no longínquo 

ano de 1943, sob um governo ditatorial, inspirada na Carta del Lavoro da Itália 

fascista de Benito Mussolini53, não dando mais conta das dinâmicas relações de 

trabalho existentes nos dias de hoje, como, por exemplo, o teletrabalho e o 

fenômeno da terceirização. De tão antiga, a CLT estaria cronologicamente mais 

próxima da escravidão do que dos dias atuais54. 

Na Exposição de Motivos55 da proposta que resultou no PL 6787/2016, o 

Ministro do Trabalho Ronaldo Nogueira de Oliveira expõe a necessidade de 

“aprimorar as relações do trabalho no Brasil, por meio da valorização da negociação 

coletiva entre trabalhadores e empregadores, atualizar os mecanismos de combate 

à informalidade da mão-de-obra no país”. Defendeu que, nas negociações coletivas, 

não se verifica mais a necessidade de tutela do Estado, em virtude do 

amadurecimento das relações entre trabalho e capital. 

                                                 
52 G1. Fitch volta a rebaixar nota do Brasil. Disponível em 
<http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/05/fitch-volta-rebaixar-nota-do-brasil.html>. Acesso em 
08 nov. 2018. 
53 CHAVES, Alexandre. A influência da Carta del lavoro na CLT: o fascismo na CLT. Disponível 
em <https://alexandrechavesadv.jusbrasil.com.br/artigos/313510871/a-influencia-da-carta-del-lavoro-
na-clt>. Acesso em 08 nov. 2018. 
54 OLIVIERI, Nicolau; GUIMARÃES, Cristóvão Tavares de Macedo Soares. Razões da reforma 
trabalhista e os seus principais eixos. Disponível em <https://www.jota.info/opiniao-e-
analise/artigos/razoes-da-reforma-trabalhista-e-os-seus-principais-eixos-23012018>. Acesso em 07 
nov. 2018. 
55 PLANALTO. EM nº 00036/2016 MTB. Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Projetos/ExpMotiv/MTE/2016/36.htm>. Acesso em 08 nov. 2018. 
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Relatou também a necessidade de regulamentar o art. 11 da CF, para a 

eleição do representante dos trabalhadores em empresas com mais de 200 

funcionários, figura presente em diversos outros países com economias mais 

desenvolvidas e que estimula a melhor relação entre empregadores e empregados, 

potencializando a produção e diminuindo a judicialização. Finalmente, com o 

estímulo à regularização dos contratos e a consequente redução do trabalho 

informal, ressaltou a possibilidade de incremento da arrecadação, posto que a 

Previdência Social, segundo sua estimativa, teria uma perda anual de 50 bilhões de 

reais por ano. 

Durante a tramitação do PL, foram realizadas dezessete audiências públicas, 

sete seminários estaduais (nos Estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro, Minas 

Gerais, Rio Grande do Sul, Ceará, São Paulo e Bahia), além de outros quarenta 

encontros de debates, conforme o relator do parecer final. Foram apresentadas 

oitocentas e cinquenta emendas. 

O PL foi aprovado na Câmara em 26/04/2017, na forma do substitutivo do 

relator. Interessante observar que, apesar da importância do tema, da quantidade de 

emendas apresentadas e dos debates havidos, o tempo de tramitação do projeto na 

Câmara correspondeu a exatos 124 dias, considerado nesse cômputo o recesso 

parlamentar. Encaminhada ao Senado como PLC 38/2017, foi aprovada em 

11/07/2017 e sancionada sem vetos em 13/07/2018, resultando então na Lei. 

13.467/2017, que entrou em vigor, após a vacatio legis de 120 dias, em 11 de 

novembro de 2017. 

 

3.1.2 A MP nº 808, de 14 de novembro de 2017 e a segurança jurídica 

 

Apenas três dias após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, cristalizando 

as modificações efetuadas na CLT, esta foi alterada em diversos de seus artigos 

pela MP 808. A medida correspondeu a uma estratégia do governo federal para 

acelerar a tramitação da reforma no Senado. Conforme negociação, para evitar o 

retorno do projeto à Câmara em função de diversos pontos polêmicos, o Senado 

deveria aprovar o texto de forma integral. Ao mesmo tempo, o presidente 
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sancionaria a lei sem vetos e, então, editaria medida provisória para retificar alguns 

pontos mais sensíveis56. 

Entre os pontos mais polêmicos, a MP submeteu a jornada 12x36 à 

necessidade de negociação coletiva, estabeleceu uma maior restrição para que 

gestantes e lactantes exercessem atividades insalubres e reviu a vinculação de 

indenizações por dano moral ao salário do trabalhador. Além de alterações nos 

dispositivos aprovados, a MP estabeleceu a regra de aplicação intertemporal dos 

novos dispositivos, determinando que a lei passaria a valer sobre todos os contratos 

de trabalho vigentes57. 

Todavia, o Congresso não aprovou a conversão da MP em lei e as 

“alterações sobre as alterações” perderam validade em 23/04/2018, quando o texto 

da CLT voltou a vigorar em conformidade com a Lei nº 13.467/2017. Como o 

Congresso não editou decreto legislativo para regular a questão58, a desejada 

segurança jurídica ficou bastante prejudicada tanto pela perda de validade do 

dispositivo da aplicação intertemporal quanto pelos questionamentos referentes a 

contratos novos firmados durante a vigência da MP. 

Ao menos em relação às questões do processo do trabalho, o TST buscou 

trazer orientações que tentam dar uma uniformidade para as decisões sobre 

determinadas questões duvidosas. Em 21/06/2018 foi aprovada a IN 41/201859, que 

estabelece o marco temporal a partir do qual determinadas questões deverão ser 

apreciadas, como o pagamento de custas, honorários periciais e honorários 

sucumbenciais pelo autor, a nova sistemática para a exceção de incompetência 

territorial, apresentação da inicial com pedidos líquidos, o início da contagem da 

prescrição intercorrente, a obrigatoriedade de vistas às partes para impugnações de 

cálculos de liquidação, exame da transcendência da matéria veiculada em recurso 

de revista, entre outros pontos. Porém, deve ser resguardada a validade dos atos já 

                                                 
56REDE BRASIL ATUAL. Era uma vez uma MP: a nova lei trabalhista não vai mudar. Disponível 
em <https://www.redebrasilatual.com.br/trabalho/2018/04/era-uma-vez-uma-mp-a-nova-lei-trabalhista-
nao-vai-mudar>. Acesso em 08 de nov. 2018. 
57 SILVEIRA, Kleber Correa da. Queda da MP 808/17 (Reforma Trabalhista). Disponível em 
<https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI279370,71043-
Queda+da+MP+80817+Reforma+Trabalhista>. Acesso em 08 nov. 2018 
58 INTELIGÊNCIA JURÍDICA. Com perda de eficácia da MP 808/17, Reforma Trabalhista volta a 
vigorar com texto original. Disponível em <https://www.machadomeyer.com.br/pt/inteligencia-
juridica/publicacoes-ij/trabalhista-ij/com-perda-de-eficacia-da-mp-808-17-reforma-trabalhista-volta-a-
vigorar-com-texto-original>. Acesso em 08 nov. 2018. 
59 TST. Instrução Normativa n. 41. Disponível em 
<https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/138949>. Acesso em 08 nov. 2018. 
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efetivados em situações anteriores a 11/11/2017. Todavia, na ocasião, o TST deixou 

de instruir acerca de questões atinentes à aplicação do direito material no tempo, 

atendo-se somente ao direito processual60. 

 

3.1.3 A repercussão da reforma 

 

Um tema candente, de grande impacto e no seio de uma sociedade 

atualmente marcada por uma profunda e cada vez mais extremada polarização 

ideológica não teria como deixar de ser controverso. Desde o encaminhamento do 

PL 6787/2016, as opiniões contrárias e favoráveis proliferaram em todos os meios 

de comunicação. Na pesquisa realizada através da internet para o presente estudo, 

houve uma dificuldade muito maior em localizar textos defendendo a reforma do que 

aqueles que a criticam em maior ou menor grau. 

Exemplo de comentário positivo é a reportagem de Jaqueline Mendes61, que 

inicia destacando a queda de 62% nas ações ajuizadas no primeiro trimestre na 1ª 

Vara do Trabalho de Araucária e Campo Largo em relação ao mesmo período de 

2017. Conforme o Juiz do Trabalho Marlos Melek, um dos autores do texto da 

reforma, “acabou a aventura judicial das pessoas que levavam à Justiça suas 

apostas de enriquecimento rápido”62. A reportagem, publicada em 22/03/2018, 

destaca ainda o entusiasmo de empresários como Flávio Rocha, dono da rede de 

lojas Riachuelo, que afirma63: 

 

A lei anterior, uma aberração criada nos anos de 1930 e que não fazia 
sentido existir atualmente, afugentava investimentos, desencorajava novas 
contratações e colocava patrões e funcionários em uma espécie de ringue 
judicial. Agora, com regras mais claras, as condições para o 
empreendedorismo estão criadas. 

 

Ainda há destaque para a expectativa projetada por consultorias econômicas 

da criação de 1 milhão de novas vagas no ano de 2018, em virtude do 

reaquecimento da atividade e da maior segurança jurídica proporcionados pela 

                                                 
60 PEDROSO, Mariana Machado. Norma do TST finalmente dará segurança jurídica à reforma 
trabalhista. Disponível em <https://www.conjur.com.br/2018-jun-22/mariana-pedroso-norma-tst-dara-
seguranca-reforma-trabalhista>. Acesso em 08 nov. 2018. 
61 MENDES, Jaqueline. Reforma trabalhista melhora ambiente de negócios. Disponível em 
<https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2018/03/22/internas_economia,945828/reforma-
melhora-ambiente-de-negocios.shtml>. Acesso em 08 nov. 2018. 
62 Ibidem 
63 Ibidem 
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reforma. Paulo Skaf64, presidente da FIESP, refere que há um positivo 

amadurecimento das relações entre empregados e patrões e que as novas regras 

não representam ferramenta para a exploração de trabalhadores. 

Já textos que destacam aspectos negativos da reforma são de bem mais fácil 

localização. Nessas, a tônica é o destaque da redução de direitos dos trabalhadores, 

da fragilização dos contratos de trabalho e da dificuldade de acesso à justiça. 

Em uma análise pontual de algumas questões mais polêmicas, Vólia Bomfim 

Cassar65, desembargadora do TRT da 1ª Região, procura referir quais teriam 

impacto positivo e quais não. Apesar de reconhecer como benéficos os dispositivos, 

por exemplo, que regulam a configuração do grupo econômico e a prescrição 

intercorrente, a magistrada afirma (já se referindo ao PLC 38/2017, então em trâmite 

no Senado): 

 

O conteúdo do Projeto de Lei, ao contrário do afirmado pela imprensa, 
desconstrói o Direito do Trabalho como conhecemos, inverte seus 
princípios, suprime regras favoráveis ao trabalhador, prioriza a norma 
menos favorável ao empregado, a livre autonomia da vontade, o negociado 
sobre o legislado (para reduzir direitos trabalhistas), valoriza a 
imprevisibilidade do trabalho, a liberdade de ajuste, exclui regras protetoras 
de direito civil e de processo civil ao direito e processo do trabalho. 

 

Quanto aos resultados esperados, há certa controvérsia no momento em que 

a reforma completa um ano de vigência. Embora a Justiça do Trabalho não tenha 

apresentado maiores resistências, o saldo de geração de empregos é de 372.748 

vagas formais. Esse número, comparado com a expectativa do governo de criação 

de 2 milhões de vagas em dois anos demonstra o acerto da previsão do Ministério 

Público do Trabalho, que afirmou que a reforma não geraria novos empregos, pois 

estes são decorrência do desenvolvimento econômico, não da flexibilização de 

direitos66. 

                                                 
64 MENDES, Jaqueline. Reforma trabalhista melhora ambiente de negócios. Disponível em 
<https://www.em.com.br/app/noticia/economia/2018/03/22/internas_economia,945828/reforma-
melhora-ambiente-de-negocios.shtml>. Acesso em 08 nov. 2018. 
65 CASSAR, Vólia Bomfim. Breves comentários às principais alterações propostas pela Reforma 
Trabalhista. Disponível em <https://www.migalhas.com.br/arquivos/2017/5/art20170511-02.pdf>. 
Acesso em 09 nov. 2018. 
66 VALOR ECONÔMICO Nova CLT não entrega os empregos que prometia. Disponível em 
<https://www.valor.com.br/legislacao/5969711/nova-clt-nao-entrega-os-empregos-que-prometia>. 
Acesso em 09 nov. 2018. 
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Em outra análise67, há referência à mesma quantidade de vagas criadas. 

Porém a comparação é feita com o mesmo período do ano passado (a perda de 

370.239). Além disso, há destaque para a queda do ajuizamento de ações na 

Justiça do Trabalho. 

Uma das grandes alterações instituídas pela reforma e alvo de grandes 

expectativas, o contrato intermitente, também não demonstra os resultados 

esperados. Das 47,3 mil vagas criadas entre janeiro e julho de 2018, apenas 3,4 mil 

corresponderam a contratos intermitentes (a fonte não refere a base territorial)68. 

Ainda assim, mesmo esses números não são confiáveis. Esclarece o Procurador-

Geral do Trabalho, Ronaldo Fleury69: 

 

Por exemplo, vamos supor que eu tenho um bufê e contrato 30 garçons 
intermitentes, mas, durante um mês, não faço nenhuma festa. Mesmo sem 
terem trabalhado, esses garçons contam como 30 novos empregos. Pode 
acontecer também de um único trabalhador ter dez contratos intermitentes. 
São dez novos postos de trabalho? Não, porque só um trabalhador foi tirado 
do desemprego. Então, são números muito complicados de avaliar. 

 

Outro reflexo que não pode ser desconsiderado é o impacto na arrecadação 

de previdência social, pois umbilicalmente ligada às verbas trabalhistas. Conforme o 

advogado especialista em direito previdenciário Guilherme Portanova70, houve uma 

redução de 58% no crescimento da arrecadação líquida, considerando a média nos 

nove meses de vigência do novo texto da CLT. No caso, a arrecadação líquida 

média logo antes da reforma correspondia a 29,7 bilhões de reais, com crescimento 

de 5,39%. Com as novas regras, a média foi para 30,4 bilhões de reais, num 

crescimento de somente 2,25%. 

 

                                                 
67 ZERO HORA. Reforma trabalhista: após um ano, geração de empregos ainda é promessa. 
Disponível em <https://gauchazh.clicrbs.com.br/educacao-e-emprego/noticia/2018/11/reforma-
trabalhista-apos-um-ano-geracao-de-empregos-ainda-e-promessa-cjo99i67n0ckr01pik0chhta8.html>. 
Acesso em 09 nov. 2018. 
68 GGN. Aposta da reforma trabalhista, contrato intermitente não engrenou no Brasil. Disponível 
em <https://jornalggn.com.br/noticia/aposta-da-reforma-trabalhista-contrato-intermitente-nao-
engrenou-no-brasil>. Acesso em 08 nov. 2018. 
69 UOL. Reforma deixou trabalhador com medo de buscar Justiça, diz procurador-geral. 
Disponível em <https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2018/11/09/entrevista-ronaldo-fleury-
procurador-geral-do-trabalho.htm>. Acesso em 09 nov. 2018 
70 BRASIL DE FATO. Reforma trabalhista reduziu renda, não gerou emprego e precarizou 
trabalho. Disponível em <https://www.brasildefato.com.br/2018/11/11/reforma-trabalhista-reduziu-
renda-nao-gerou-emprego-e-precarizou-trabalho/>. Acesso em 12 nov. 2018. 
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3.2 O diálogo da CLT com o direito comum e o CPC 

 

Com o já referido, o texto original da CLT foi editado em 1943. Em seu bojo, 

foi criado um direito processual próprio, primando pela simplicidade e pela oralidade, 

princípios adequados à rápida solução dos dissídios. De lá para cá, o engessado e 

formal processo civil sofreu duas profundas alterações, com a edição de novos 

códigos em 1973 e em 2015. Em especial o texto mais recente reflete as alterações 

provocadas tanto pelo pensamento e prática dos operadores do direito quanto pela 

disponibilidade de novas tecnologias, em especial na área da informática. 

Em sua origem, a CLT, demonstrando antever a possibilidade de lacunas em 

virtude da simplicidade dos ritos processuais estabelecidos, estipulava em seu art. 

8º, Parágrafo único, que “o direito comum será fonte subsidiária do direito do 

trabalho, naquilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais 

deste”. Ainda assim, o legislador reformista optou por incluir na própria lei trabalhista 

dispositivos que a aproximam do processo civil. O próprio art. 8º foi alterado e seu 

atual §1º demonstra uma sutil (mas profunda) modificação: o direito comum segue 

sendo fonte subsidiária do processo trabalhista, mas a expressão “naquilo em que 

não for incompatível com os princípios fundamentais deste” não consta mais, no 

texto legal. 

O texto do novo CPC já previa, em seu art. 15, a utilização de suas 

disposições quando se verificasse “ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos”. Logo após o início de sua vigência, o TST 

editou a IN 39/201671 em 15/03/2016, esclarecendo, de forma não exaustiva, quais 

dispositivos do então novo CPC seriam aplicáveis ou inaplicáveis à Justiça do 

Trabalho. 

 

3.2.1 Pontos convergentes 

 

Um dos pontos mais controvertidos da reforma, a supremacia do acordado 

sobre o legislado, está fundamentado no art. 8º, ao qual foi acrescido o §3º. 

Conforme o novo dispositivo, a análise das normas coletivas decorrentes de acordos 

                                                 
71 TST. Instrução Normativa n. 39. Disponível em 
<http://www.tst.jus.br/documents/10157/429ac88e-9b78-41e5-ae28-2a5f8a27f1fe>. Acesso em 10 
nov. 2018. 
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ou convenções entre empregados e empregadores devem ser analisadas 

exclusivamente em relação aos requisitos estabelecidos no art. 104 do Código Civil, 

ou seja, capacidade dos contratantes, licitude do objeto e forma. 

A regulação da prescrição intercorrente, através do art. 11-A, traz para a CLT 

o disposto no art. 40, §2º, da Lei de Execução Fiscal. Embora com prazo distinto e 

tratando de parcelas de natureza diversa, na LEF (aplicada de forma subsidiária à 

CLT na fase de execução) há determinação de arquivamento do processo se não 

são encontrados bens para a satisfação da dívida. 

A busca de uma jurisprudência pacífica e uniforme nos tribunais é previsão do 

art. 926 do CPC. Na CLT, o art. 702 foi alterado para regular o estabelecimento e 

alteração de súmulas e outros enunciados de jurisprudência uniforme. Embora 

positiva a ideia de buscar uma segurança jurídica através de decisões similares para 

situações idênticas, a desembargadora do TRT-1, Vólia Bomfim Cassar72 critica a 

técnica legislativa: 

 

Incorreta a expressão “Enunciados de jurisprudência uniforme” contida no 
texto proposto, pois tecnicamente, o ideal seria utilizar os vocábulos 
“precedentes obrigatórios ou teses prevalentes ou vinculantes” contidas 
tanto na alínea F, como nos parágrafos 3º e 4º do artigo 702, pois só as 
teses que vinculam devem ter sessões públicas e quórum qualificado, com 
contraditório e abertura de sustentação oral pelos interessados 
economicamente e não só os órgãos mencionados. 

 

A contagem de prazos também sofreu alteração, passando a ser 

considerados somente os dias úteis. Dessa forma, o art. 775 da CLT uniformiza o 

processo do trabalho com a prática estabelecida pelo art. 219 do CPC. Curioso notar 

que a suspensão dos prazos processuais entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 

prevista no processo civil pelo art. 220 do CPC, não foi trazida à CLT pela reforma 

trabalhista (Lei nº 13.467/2017), mas pela Lei nº 13.545/2017, publicada mais de um 

mês após o início da vigência das retificações da CLT, incluindo nesta o art. 775-A. 

A CLT passou também a regular a responsabilidade pelo dano processual, 

incluindo nos artigos 793-A a 793-D, esclarecendo situações que configuram a má-fé 

e a respectiva penalidade. De forma similar, o CPC regula a matéria nos seus 

artigos 79 a 81. 

                                                 
72 CASSAR, Vólia Bomfim. Breves comentários às principais alterações propostas pela Reforma 
Trabalhista. Disponível em <https://www.migalhas.com.br/arquivos/2017/5/art20170511-02.pdf>. 
Acesso em 09 nov. 2018. 
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Em relação à distribuição do ônus da prova, também foi feita a aproximação 

da CLT ao CPC, havendo equivalência do art. 818 da lei trabalhista com o art. 373 

da lei de processo civil. De acordo com Elias Marques de Medeiros Neto73, em artigo 

que destaca o diálogo da reforma da CLT com o atual CPC: 

 

[...] a CLT adota a famosa teoria das cargas dinâmicas da prova, prevendo 
em seu parágrafo primeiro que o ônus da prova poderá ser atribuído de 
forma diversa nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da 
causa relacionadas à impossibilidade, à excessiva dificuldade, ou à maior 
facilidade de obtenção da prova por uma das partes, devendo a decisão ser 
fundamentada. 

 

Outra demonstração da precária técnica do legislador reformista se verifica no 

art. 841, §3º, que dá ao reclamante a possibilidade de desistir da ação sem o 

consentimento do reclamado, desde que este ainda não tenha protocolado a 

contestação, ainda que de forma eletrônica. A tramitação do projeto que resultou na 

edição da Lei nº 13.467/2017 se deu quando o sistema de processo eletrônico da 

Justiça do Trabalho, PJe-JT, já estava em uso em quase 100% das VTs de todo 

Brasil74. Nesse sistema, quando o reclamado protocola a contestação, às vezes dias 

antes da audiência, pode utilizar a possibilidade do “sigilo”, impedindo que a peça 

seja visualizada pela outra parte e, assim, não tome conhecimento dos argumentos 

da defesa. Esse sigilo só é liberado pelo juiz no momento da audiência. A lei não 

especifica se a desistência da ação pode se dar antes da protocolização da 

contestação ou antes da ciência de seus termos pelo reclamante. 

Um instituto estabelecido no CPC de 2015 agora foi devidamente formalizado 

no processo do trabalho. Com a inclusão do art. 855-A na CLT, deve ser utilizado o 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 

137 do CPC, tanto na fase de instrução quanto na fase de execução. 

Alteração extremamente sensível na CLT foi a retificação do texto do seu art. 

878. Agora, desde que as partes não sejam assistidas por advogado, o juiz não 

pode iniciar os atos de execução sem que haja expresso requerimento, da mesma 

forma que disposto no art. 523 do CPC. Embora a alteração de texto tenha sido 

                                                 
73 NETO, Elias Marques de Medeiros. Aspectos processuais da reforma trabalhista. Disponível em 
<https://www.migalhas.com.br/CPCnaPratica/116,MI270231,101048-
Aspectos+processuais+da+reforma+trabalhista>. Acesso em 10 nov. 2018. 
74 TST. Presidente do CSJT assina atos para valorizar servidores do Pje-JT. Disponível em 
<http://tst.jus.br/web/pje/inicio/-/asset_publisher/eHI8/content/presidente-do-csjt-assina-atos-para-
valorizar-servidores-do-pje-jt?inheritRedirect=false>. Acesso em 10 nov. 2018. 
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mínima, há diversos entendimentos contrários à validade desse dispositivo no 

contexto do direito do trabalho, o que será analisado de forma mais detida no 

próximo item deste estudo. 

Para a garantia do juízo, quando iniciada a execução, o art. 882 passa a fazer 

aceitar o seguro-garantia judicial ou outros bens, observada a ordem estabelecida 

no art. 835 do CPC. No §2º deste dispositivo também há a previsão de substituição 

da penhora de dinheiro pela apresentação de fiança bancária ou de seguro-garantia. 

Entretanto, o CPC estipula que, para tanto, o valor da garantia deve ser superior em 

30% do valor da execução, enquanto na CLT não há qualquer referência a essa 

margem. 

Já a possibilidade de inscrição do executado em cadastros de inadimplentes, 

prevista no art. 783, §3º, do CPC, foi trazida à CLT de uma forma um tanto distinta 

daquela instituída no processo civil. O art. 883-A também prevê a possibilidade de 

inscrição do executado inadimplente em cadastros de devedores, como o BNDT. 

Todavia, tal procedimento só pode ser realizado após decorridos 45 dias da citação 

para pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia do juízo. No CPC, não há essa 

dilação de prazo, ficando o executado sujeito à restrição de cadastro logo após o 

término do prazo para pagamento, que é de 15 dias. 

 

3.2.2 Pontos divergentes 

 

Na contramão dos dispositivos que buscaram aproximar o processo do 

trabalho do processo civil, a reforma incluiu na CLT o Título II-A, em que é regulado 

o dano extrapatrimonial, vulgo dano moral. O título inicia com o art. 223-A, o qual 

determina que a reparação de danos dessa natureza, decorrentes de relações de 

trabalho, são regulados apenas pelos dispositivos desse título, afastando então a 

consideração de outros ramos do direito. A inclusão desse novo título, artigos 223-A 

a 223-G, suscitou enorme polêmica tanto em virtude das limitações que impõe para 

a configuração do dano, quanto pela sua “tarifação”, atrelando-o ao salário 

contratual do ofendido. Assim, o texto da CLT se afasta do disposto nos artigos 927 

e seguintes do Código Civil, em especial do art. 944 que estabelece que a 

indenização pelo dano é medida pela sua extensão, não referindo qualquer outro 

balizador. 
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Outro ponto de desconexão é a questão da gratuidade da justiça e das custas 

processuais. No CPC, o art. 99, §1º, estipula quais valores não precisam ser pagos 

pelo litigante beneficiário da justiça gratuita, entre eles as custas processuais. 

Conforme art. 99, §3º, a hipossuficiência da pessoa natural é presumida. Além, o art. 

95, §3º, atribui ao Poder Judiciário ou à Fazenda Pública o pagamento de eventuais 

honorários periciais se estes forem atribuídos ao beneficiário da justiça gratuita. 

Entretanto, com o texto reformado da CLT, o art. 844, §2º, estipula que, nos 

casos em que há o arquivamento da ação pela ausência do autor à audiência, o 

ajuizamento de novo processo fica condicionado ao pagamento das custas do 

anterior, ainda que deferida a justiça gratuita ao reclamante. Já o novo art. 790, §4º, 

condiciona a concessão da gratuidade da justiça à comprovação da insuficiência de 

recursos e o art. 790-B determina que os honorários periciais sejam pagos pela 

parte sucumbente no quesito, ainda que beneficiária da justiça gratuita. 

Quanto a honorários advocatícios, passa a existir na CLT a figura dos 

honorários sucumbenciais, que o art. 791-A da CLT fixa entre 5% e 15% do valor 

que resultar da liquidação da sentença. Porém, o art. 85, §2º, do CPC, estabelece a 

faixa compreendida em 10% e 20% sobre o valor da condenação, vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial, da mesma forma que o previsto no 

art. 85, §14, do CPC. Ou seja, o legislador estipulou que o advogado que atua na 

área trabalhista receba proporcionalmente menos que aquele que atua em outros 

ramos. 
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4. A EXECUÇÃO DE OFÍCIO E O NOVO TEXTO DO ART. 878 

 

Uma das alterações mais impactantes efetuadas na CLT pela Lei nº 

13.467/2017 foi o novo texto do art. 878. A redação anterior, vigente desde 1943, em 

conformidade com o princípio da simplicidade que norteou a criação da lei 

trabalhista, era assim formulada: 

 

Art. 878 – A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou 
ex officio pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos 
termos do artigo anterior. 
Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a 
execução poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

 

Com a aprovação da reforma trabalhista, o dispositivo passou a constar da 

seguinte forma: 

 

Art. 878 – A execução será promovida pelas partes, permitida a execução 
de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que 
as partes não estiverem representadas por advogado. 

 

Dessa maneira, considerando exclusivamente o texto do artigo, a execução 

não pode mais ser promovida de ofício pelo juiz, salvo se as partes não possuírem 

procuradores nos autos. O que era a regra no texto original passou a ser a exceção 

no texto atual. 

Tal modificação foi alvo de severas críticas por parte da doutrina, 

questionando de maneira contundente e incisiva a nova regra para a execução das 

verbas trabalhistas. Pretende-se agora uma demonstração das incongruências do 

novo dispositivo legal ante outras normas e a compilação de posições doutrinárias a 

respeito do tema específico, demonstrando que a promoção da execução ex officio 

pelo juiz segue válida. 

De forma preambular, questiona-se a própria técnica legislativa na elaboração 

do texto. Reinaldo Branco de Moraes75 alerta que, da forma como redigido, o artigo 

gera a dúvida da necessidade de ambas as partes, concomitantemente, estarem em 

exercício do jus postulandi. Assim, é possível considerar que a execução somente 

se iniciará de ofício se as duas partes não possuírem advogado. Ítalo Menezes de 
                                                 
75 MORAES, Reinaldo Branco de. Art. 878. In: LISBOA, Daniel; MUNHOZ, José Lúcio (Org.). 
Reforma trabalhista comentada por juízes do trabalho: artigo por artigo. São Paulo: LTr, 2018. p. 
469. O autor utiliza recorrentemente a expressão “as partes” entre aspas, como forma de destacar a 
incongruência do texto. 
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Castro considera, todavia, que “a hipótese de exceção se verificará quando o 

exequente estiver no exercício do ius postulandi, independentemente de o 

executado estar ou não representado por advogado”76. 

 

4.1 Considerações prévias sobre a execução de ofício 

 

“De ofício, ou ex officio, é uma expressão que indica ato feito por obrigação e 

regimento; por dever do cargo; diz-se do ato oficial que se realiza sem provocação 

das partes”, nas palavras de Flávia Pires Veloso Melo77. O impulso processual por 

parte do juiz do trabalho, em especial na execução, é uma das características 

históricas mais marcantes do processo do trabalho. O processo trabalhista sempre 

foi tido como sincrético, ao contrário do processo civil, onde somente com a reforma 

levada a efeito no CPC em 2005 pela Lei nº 11.232/2005, deixou de haver a 

necessidade de ajuizamento de um novo processo para que, somente então, o 

direito consolidado em sentença pudesse ser realizado. Ou seja, o processo civil 

precisou de 62 anos para assimilar a agilidade já prevista desde o século anterior no 

processo trabalhista, em que a execução sempre foi uma decorrência natural da lide 

em curso em cada processo. 

Essa característica peculiar do processo do trabalho explica a não aceitação 

da prescrição intercorrente nas lides trabalhistas. Como o impulso da execução era 

atribuição do judiciário, não do exequente, incabível atribuir a este o ônus pela 

inércia. Nesse sentido foi editada em 2003 a Súmula nº 114 do TST com o sucinto 

enunciado “É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente”78. (Nota: 

na data em que efetuada a consulta, em que pese o texto do art. 11-A da CLT, a 

súmula seguia em vigor). 

Homero Batista Mateus da Silva79 refere ainda a dificuldade em compreender 

a palavra execução em si. Conforme o autor: 

                                                 
76 CASTRO, Ítalo Menezes de. A duvidosa constitucionalidade do “fim” da execução de ofício do 
crédito trabalhista. In: MIESSA, Élisson (org.). A reforma trabalhista e seus impactos. Salvador: 
JusPODIVM, 2017. p. 1287. 
77 MELO, Flávia Pires Veloso. Limites do magistrado na execução trabalhista de ofício. 
Disponível em <https://jus.com.br/artigos/24890/limites-do-magistrado-na-execucao-trabalhista-de-
oficio>. Acesso em 18 nov. 2018. 
78 TST. Súmula nº 114. Disponível em 
<http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_101_150.html#SUM-114>. 
Acesso em 14 nov. 2018. 
79 SILVA, Homero Batista Mateus. Comentários à reforma trabalhista: análise da Lei 13.467/2017 – 
artigo por artigo. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017. p. 193. 
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[...] quando o art. 878 afirma “permitida e execução de ofício pelo juiz”, 
precisamos entender se ele quis dizer “permitida a execução forçada” ou se 
ele quis dizer “permitidos os atos posteriores à fase de conhecimento”. A 
diferença se justifica porque os cálculos de liquidação [...] são enquadrados 
como um complemento à fase cognitiva e não propriamente como parte 
integrante da execução forçada. 

 

Dessa forma, há que se observar que não representa execução forçada todo 

e qualquer ato efetuado de ofício pelo juiz após o trânsito em julgado da sentença, 

encerrada a fase de conhecimento. A elaboração de cálculos, que pode ser atribuída 

à própria secretaria da Vara do Trabalho, não representaria, portanto, ato de 

execução sujeito ao impulso das partes representadas por advogado, conforme o 

texto literal do art. 878 da CLT. Da mesma forma, o doutrinador entende que a 

expedição de ofícios (ou requerimentos eletrônicos aos bancos de dados 

conveniados) para localizar o executado desaparecido a fim de citá-lo ou intimá-lo 

na fase de execução não corresponde à vedação do dispositivo, pois não se tratam 

de atos expropriatórios. 

 

4.2 A motivação da alteração 

 

Conforme o relatório da Comissão Especial encarregada do parecer da 

Câmara dos Deputados ao PL 6787/2017, a alteração no texto do art. 878 foi 

proposta pelo Deputado Daniel Vilela (PMDB/GO) através da Emenda 490. A 

motivação é descrita de forma um tanto singela80: 

 

Essa alteração somente permitirá que a execução de ofício seja feita 
somente nos casos em que a parte não esteja assistida por advogado. Não 
se justifica que, estando a parte devidamente representada, a execução 
seja promovida de ofício, mantendo-se a imparcialidade do juízo e o 
equilíbrio entre as partes. 

 

Portanto, o legislador considerou que o fato de o juiz determinar a execução 

de ofício de um título judicial, líquido, certo e exigível, como previsto no texto original 

                                                 
80 CÂMARA DOS DEPUTADOS. Comissão especial destinada a proferir parecer ao Projeto de 
Lei nº 6.787, de 2016, do Poder Executivo, que "altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, para dispor 
sobre eleições de representantes dos trabalhadores no local de trabalho e sobre trabalho 
temporário, e dá outras providências". Disponível em 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1544961>. Acesso em 12 
nov. 2018. p. 76 
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da CLT, significa parcialidade. Ao propor a mudança, buscou reestabelecer a 

imparcialidade do judiciário. 

Todavia, essa motivação é questionável. O princípio da hipossuficiência do 

trabalhador é uma das principais bases do Direito do Trabalho, identificada como 

uma forma de buscar um tratamento equilibrado a partes desiguais. Arion Sayão 

Romita81 identifica bem a questão: 

 

Não constitui função do direito - de qualquer dos ramos do direito - proteger 
algum dos sujeitos de cada relação social. Função do direito é regular a 
relação em busca da realização do ideal de justiça. Se para dar atuação 
prática ao ideal de justiça for necessária a adoção de alguma providência 
tendente a equilibrar os polos da relação, o direito concede a parte em 
posição desfavorável alguma garantia, vantagem ou benefício capaz de 
preencher aquele requisito. 

 

O genial Rui Barbosa82 também abordou o tema sobre o tratamento que deve 

ser dado a partes desiguais: 

 

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos 
desiguais, na medida em que se desigualam. Nesta desigualdade social, 
proporcionada à desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da 
igualdade. [...] Tratar com desigualdade a iguais, ou a desiguais com 
igualdade, seria desigualdade flagrante, e não igualdade real. 

 

4.3 A análise da constitucionalidade 

 

O Brasil é um país cujo Poder Legislativo demonstra sérios problemas no 

cumprimento de suas funções. De acordo com o Anuário da Justiça Brasil 201883, de 

cada dez leis julgadas no mérito pelo STF durante o ano de 2017, oito foram 

consideradas inconstitucionais. Logo, muito natural que esta seja uma das primeiras 

questões a serem analisadas quando da edição de um novo dispositivo legal. 

Em relação ao novo texto do art. 878 da CLT, a doutrina é controversa nesse 

quesito. A Juíza do Trabalho Anna Carolina Marques Gontijo84, mesmo 

                                                 
81 ROMITA, Arion Sayão. O princípio da proteção em xeque. Revista LTr, v. 66, nº 6, junho 2002. 
s.p. 
82 BARBOSA, Rui. Oração aos moços. 5. ed. Brasília: Caixa Econômica Federal, 2015. p. 47. 
83 CONSULTOR JURÍDICO. Oito em cada dez leis foram julgadas inconstitucionais pelo STF em 
2017. Disponível em <https://www.conjur.com.br/2018-mai-02/oito-cada-dez-leis-foram-julgadas-
inconstitucionais-stf>. Acesso em 12 nov. 2018. 
84 GONTIJO, Anna Carolina Marques. A reforma trabalhista e o fim da execução de ofício pelo juiz 
como regra geral – efeitos. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Belo 
Horizonte, edição especial, nov. 2017. p. 145. Disponível em 
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reconhecendo a limitação ao poder de atuação do juiz, tem o entendimento de que a 

regra é constitucional. Conforme a magistrada, a inconstitucionalidade de uma 

norma só se verifica quando seu texto viola direta e formalmente o ditame 

constitucional. Assim, não cabe falar em inconstitucionalidade reflexa, decorrente da 

interpretação da norma infraconstitucional. Além, somente a natureza alimentar do 

crédito em execução no processo trabalhista não é argumento suficiente para o 

entendimento de violação à Constituição. Tanto que a execução da prestação de 

alimentos, verba igual e inequivocamente de caráter alimentar, também deve ser 

requerida pelo exequente, nos termos do art. 528 do CPC, nunca sendo aventada a 

possibilidade de tal norma ser reputada inconstitucional. 

Em posição oposta milita Charles da Costa Bruxel85. Segundo sua 

interpretação, o novo dispositivo da CLT colide diretamente com o art. 5º, incisos 

XXXV e LXXVIII, da CF, pois prejudica a efetividade da jurisdição e causa prejuízo à 

celeridade processual. 

Valdete Souto Severo e Jorge Luiz Souto Maior86 também endossam a tese 

de afronta ao art. 5º, XXXV da CF. Conforme os juízes: 

 

Além disso, a Constituição assegura ao cidadão o direito à jurisdição [...] 
como modernamente se entende, a jurisdição só se completa com a efetiva 
entrega do bem da vida, não existindo mais, portanto, mesmo no âmbito do 
processo civil, a separação entre processo de conhecimento e processo de 
execução. A execução é fase complementar e essencial da atividade 
jurisdicional [...] 

 

Já Maurício Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado87 corroboram a tese 

de afronta ao art. 5º, LXXVIII, da CF. Para os doutrinadores, “processo judicial sem 

eficiência, celeridade e efetividade é veículo que não atende ao comando 

constitucional”. Afinal, com a perda da possibilidade de proceder de ofício a 

execução, será incrementado ao processo tempo absolutamente desnecessário e, 

como consequência, haverá retardo na efetiva prestação jurisdicional, que só se 

                                                                                                                                                         
<https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/127091/2017_gontijo_anna_reforma_exec
ucao.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso em 13 nov. 2018. 
85 BRUXEL, Charles da Costa. Reforma trabalhista: a inconstitucionalidade da limitação à 
execução de ofício no processo laboral. Disponível em <http://ostrabalhistas.com.br/reforma-
trabalhista-inconstitucionalidade-da-limitacao-execucao-de-oficio-no-processo-laboral/>. Acesso em 
13 nov. 2018. 
86 SEVERO, Valdete Souto; SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. Manual da reforma trabalhista: pontos e 
contrapontos. São Paulo: Sensus, 2017. p. 173. 
87 DELGADO, Maurício Godinho; DELGADO, Gabriela Neves. A reforma trabalhista no Brasil: com 
os comentários à Lei n. 13.467/2017. São Paulo: LTr, 2017. p. 355. 
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complementará com a entrega do bem da vida ao autor. Endossa a tese de afronta 

ao princípio da celeridade processual o Juiz do Trabalho Rodrigo Trindade88. 

Antônio Umberto de Souza Júnior et al89 observam que, havendo demora na 

prestação jurisdicional, também há desrespeito ao art. 37, caput, da CF, pois o 

princípio da eficiência ali estabelecido fica prejudicado. Referem ainda que esse 

princípio orienta a dicção do art. 8º do CPC. Mais, reputam que o dispositivo é 

inconstitucional pela violação do art. 114, VIII, da CF, que determina a execução de 

ofício das contribuições previdenciárias. Nesta interpretação, são acompanhados por 

Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida90. Esta contradição específica será analisada 

com mais vagar em item posterior, quando abordado o art. 876 da CLT, que regulou 

na lei trabalhista o mandamento constitucional. 

Finalmente, Ítalo Menezes de Castro argumenta a inconstitucionalidade do 

dispositivo em estudo por contrariar o art. 133 da CF, que estabelece o advogado 

como elemento “indispensável à administração da justiça”. O fundamento dessa 

interpretação é que, “ao criar regime de execução aparentemente mais efetivo para 

a parte que se encontra desassistida de advogado, acaba por estimular o alijamento 

do referido profissional da fase executiva do feito trabalhista”91. 

 

4.4 O controle de convencionalidade 

 

Alguns autores identificam a violação de diretrizes estabelecidas em 

convenções em que o Brasil figura como signatário. Embora tais críticas digam 

respeito de forma mais direta ao conjunto da reforma trabalhista, o texto do art. 878 

da CLT é referido diretamente na bibliografia consultada, por representar uma maior 

                                                 
88 TRINDADE, Rodrigo. Reforma trabalhista: 10 (novos) princípios do direito empresarial do 
trabalho. Disponível em <http://www.amatra4.org.br/79-uncategorised/1249-reforma-trabalhista-10-
novos-principios-do-direito-empresarial-do-trabalho>. Acesso em 14 nov. 2018. 
89 SOUZA JÚNIOR, Antônio Umberto de et al. Reforma Trabalhista: análise comparativa e crítica da 
Lei nº 13.467/2017 e da Med. Prov. nº 808/2017. 2ª ed. São Paulo: Rideel, 2018. p. 531. 
90 ALMEIDA, Wânia Guimarães Rabêllo de. A execução de ofício e a Lei n. 13.467/2017: reflexos na 
efetividade do direito do trabalho. In: HORTA, Denise Alves et al. (Org.). Direito do trabalho e 
processo do trabalho: reforma trabalhista: principais alterações. São Paulo: LTr, 2018. p.403. 
91 CASTRO, Ítalo Menezes de. A duvidosa constitucionalidade do “fim” da execução de ofício do 
crédito trabalhista. In: MIESSA, Élisson (org.). A reforma trabalhista e seus impactos. Salvador: 
JusPODIVM, 2017. p. 1291. 
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dificuldade na efetivação da jurisdição e um “retrocesso no nível de tutela já 

concedida ao trabalhador, inclusive de ordem processual”92. 

A doutrinadora Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida93 elabora uma 

construção demonstrando que a perda de efetividade na execução trabalhista, 

observada a partir da alteração provocada no direito processual do trabalho, está 

intimamente ligada ao direito material do trabalho, afetando-o também de forma 

negativa. 

Assim, identifica violações à própria Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, que em seu art. XXIII reconhece ao trabalhador condições justas e 

favoráveis de trabalho. Também ao Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais (internalizado conforme Decreto nº 591, de 6 de julho de 1992), 

que em seus artigos 6º e 7º assegura, entre outros “o direito de ganhar a vida 

mediante um trabalho [...] que permita salvaguardar o gozo das liberdades políticas 

e econômicas fundamentais”94 

Já Dalliana Vilar-Lopes95 identifica violações pelo simples embaraço no 

andamento do processo. O Pacto de San José da Costa Rica, internalizado pelo 

Decreto 678, de 6 de novembro de 1992, refere em seu Artigo 8 as garantias 

judiciais da pessoa, incluindo, entre outros, o “prazo razoável” e a determinação de 

seus direitos, inclusive de natureza trabalhista. Já o item 2.c do Artigo 25 exige que 

o Estado-Parte se comprometa “a assegurar o cumprimento, pelas autoridades 

competentes, de toda decisão em que se tenha considerado procedente o recurso”. 

A Procuradora do Trabalho ainda traz a seguinte informação96: 

 

Inclusive, a própria Organização Internacional do Trabalho (OIT), integrante 
do sistema das Nações Unidas, em resposta à consulta realizada pelo MPT 
acerca da reforma trabalhista, sinalizou que, tal qual implementada, ela viola 
preceitos de Convenções Internacionais que integram o Direito Internacional 
dos Direitos Humanos. 

 

                                                 
92 ALMEIDA, Wânia Guimarães Rabêllo de. A execução de ofício e a Lei n. 13.467/2017: reflexos na 
efetividade do direito do trabalho. In: HORTA, Denise Alves et al. (Org.). Direito do trabalho e 
processo do trabalho: reforma trabalhista: principais alterações. São Paulo: LTr, 2018. p.399. 
93 Ibidem, p. 398 
94 Ibidem, p. 397 
95 VILAR-LOPES, Dalliana. Reforma trabalhista brasileira e acesso à justiça sob a perspectiva da 
proteção internacional dos direitos humanos. In: COSTA, Ângelo Fabiano Farias da; MONTEIRO, Ana 
Cláudia Rodrigues Bandeira; BELTRAMELLI NETTO, Sílvio (coord). Reforma trabalhista na visão 
de procuradores do trabalho. Salvador: JusPODIVM, 2018. p. 564.  
96 Ibidem, p. 566 
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4.5 O conflito com outras normas da CLT. 

 

Quando se efetua a análise da impossibilidade da promoção da execução de 

ofício pelo juiz frente a outros dispositivos da CLT, verificam-se severas 

incongruências. Como aponta a doutrina, o texto do art. 878 não pode ser aplicado 

de forma concomitante com outros artigos, de igual estatura legal. 

 

4.5.1 O art. 765 da CLT 

 

O dispositivo em comento não foi alterado pela Lei nº 13.467/2017 e, portanto, 

manteve a conformação do texto original de 1943. Dessa maneira, os juízes “terão 

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das 

causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento 

delas”. 

Reinaldo Branco de Moraes destaca que o art. 765 da CLT consta nas 

Disposições Preliminares do Processo Judicial do Trabalho (Capítulo I do Título X). 

Dessa forma, seus preceitos “abrangem todas as fases do processo [...] sendo 

irrelevante a atuação ou não ‘das partes’ em jus postulandi”97. O autor ainda afirma 

de forma categórica: “Logo, a tentativa da restrição da execução de ofício dos 

créditos laborais prevista no novel caput do art. 878 da CLT, inequivocamente, 

conflita com o art. 765 do mesmo Diploma Legal”98. 

Também o Juiz do Trabalho Ben-Hur Silveira Claus99 identifica o art. 765 da 

CLT como “norma de sobredireito processual [...] que atribui ao juiz o dever de velar 

pela rápida solução da causa. Essa mesma norma legal atribui ao magistrado a 

incumbência de ‘determinar qualquer medida necessária’”. Ora, a solução da causa 

se dá com a entrega do bem da vida ao credor e o juiz, por força do estabelecido 

neste artigo, tem o dever de buscar essa solução da forma mais rápida. E essa 

velocidade é retardada com o estabelecido no art. 878 da CLT. 

 
                                                 
97 MORAES, Reinaldo Branco de. Art. 878. In: LISBOA, Daniel; MUNHOZ, José Lúcio (Org.). 
Reforma trabalhista comentada por juízes do trabalho: artigo por artigo. São Paulo: LTr, 2018. p. 
472. 
98 Ibidem, p. 471. 
99 CLAUS, Ben-Hur Silveira. A prescrição intercorrente na execução trabalhista depois da reforma 
trabalhista introduzida pela lei n. 13.467/2017. In: HORTA, Denise Alves et al. (Org.). Direito do 
trabalho e processo do trabalho: reforma trabalhista: principais alterações. São Paulo: LTr, 2018. 
p.421. 
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4.5.2 O art. 794 da CLT 

 

O dispositivo que permaneceu após a reforma firma o princípio da 

transcendência no Direito do Trabalho. Dessa forma, não pode ser alegada a 

nulidade de um ato se não há prejuízo a alguma das partes. 

Antônio Umberto de Souza Júnior et al100 destacam que o art. 878 não 

estabelece nenhuma previsão de nulidade em sua redação. Dessa maneira, caso o 

juiz opte por promover a execução ex officio, ainda que o exequente esteja 

representado nos autos, o executado não poderá alegar irregularidade no processo 

“sem a cabal comprovação de manifesto prejuízo concreto [grifo no original]”. 

O Juiz do Trabalho Ben-Hur Silveira Claus101 ressalta bem que tal prejuízo 

“caracteriza-se apenas quando o exercício de determinada faculdade processual da 

parte lhe for negada pelo juízo”. Ao executado, cabe a oposição de embargos à 

execução após a garantia do juízo pela penhora, nos termos do art. 884 da CLT. Ou 

seja, é assegurada à parte medida processual para que se oponha à execução. 

Portanto, se não lhe for sonegada a oportunidade de apresentação de embargos, o 

executado, nos termos do art. 794 da CLT, não poderá arguir qualquer nulidade, 

ainda que o exequente não esteja no exercício de jus postulandi e que a execução 

tenha sido processada ex officio. Arremata o juiz: “Incide, aqui, a teoria teleológica 

das nulidades processuais: se a finalidade foi alcançada, o ato é considerado válido, 

mesmo que o itinerário processual observado não seja exatamente o previsto”. 

 

4.5.3 O art. 876 da CLT 

 

Neste dispositivo está a regulação do art. 114, VIII, da CF. Este, por sua vez, 

foi incluído no texto constitucional através da EC nº 45/2004 (a chamada “Reforma 

do Judiciário”), que deu competência à Justiça do Trabalho para “a execução, de 

ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II [grifo nosso]”. Para o 

atendimento dessa determinação, através da Lei nº 11.457/2007, o legislador incluiu 

no art. 876 o Parágrafo único com o seguinte texto: 

                                                 
100 SOUZA JÚNIOR, Antônio Umberto de et al. Reforma Trabalhista: análise comparativa e crítica da 
Lei nº 13.467/2017 e da Med. Prov. nº 808/2017. 2ª ed. São Paulo: Rideel, 2018. p. 533. 
101 CLAUS, Ben-Hur Silveira. A prescrição intercorrente na execução trabalhista depois da reforma 
trabalhista introduzida pela lei n. 13.467/2017. In: HORTA, Denise Alves et al. (Org.). Direito do 
trabalho e processo do trabalho: reforma trabalhista: principais alterações. São Paulo: LTr, 2018. 
p.422. 
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Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em 
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, 
resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os 
salários pagos durante o período contratual reconhecido. 

 

A Lei nº 13.467/2017 instituiu uma alteração neste texto, excluindo a 

competência do juiz trabalhista para a execução dos valores correspondentes às 

contribuições sociais sobre os salários pagos durante o período contratual 

reconhecido. Assim, mesmo após a reforma, resta a imperatividade da promoção, 

de ofício, de tais valores decorrentes das verbas reconhecidas por sentença como 

devidas por decorrência dos créditos reconhecidos ao trabalhador. 

De início, cumpre destacar duas situações. A primeira, é que as verbas 

previdenciárias são acessórias. Invariavelmente, a contribuição para a previdência 

social é calculada com a aplicação de uma alíquota sobre o valor com natureza 

salarial que é recebido pelo trabalhador. Ou seja, para que se saiba o quanto é 

devido à previdência, é necessário saber antes o quanto se deve ao trabalhador. 

A segunda questão é a ordem de preferência que o CTN dá às verbas 

trabalhistas. Conforme estabelecido no art. 186 desse Código, “o crédito tributário 

prefere a qualquer outro [...] ressalvados os créditos decorrentes da legislação do 

trabalho”. 

Ora, com poucas exceções, sempre haverá nas reclamatórias trabalhistas em 

que haja o reconhecimento de valores devidos ao autor, o deferimento de verbas de 

natureza salarial sobre as quais, portanto, deve ser calculada a contribuição 

previdenciária. Assim, em um mesmo processo, temos um valor devido ao 

trabalhador e um valor devido ao órgão previdenciário. Se o juiz atender a 

literalidade dos artigos 876 e 878, deverá, de ofício, promover a execução da verba 

previdenciária (acessória e subalterna), mas aguardar o requerimento do autor para 

que possa dar início aos trâmites para a busca do seu crédito (principal e 

preferencial). 

Exatamente nessa linha se manifestam Antônio Umberto de Souza Júnior et 

al102 

Deveras, transitada em julgado a sentença, será impossível liquidar e 
homologar o cálculo das contribuições previdenciárias, sem que haja a 
exata apuração do crédito trabalhista, considerando ser este último a base 
de cálculo daquele. Não bastasse, sendo obrigação acessória, a 
contribuição previdenciária tem por fato gerador o pagamento do crédito 

                                                 
102 SOUZA JÚNIOR, Antônio Umberto de et al. Reforma Trabalhista: análise comparativa e crítica da 
Lei nº 13.467/2017 e da Med. Prov. nº 808/2017. 2ª ed. São Paulo: Rideel, 2018. p. 532 
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trabalhista, razão pela qual, para executar as contribuições, seria 
necessária a execução e pagamento do crédito trabalhista. 

 

Já Homero Batista Mateus da Silva103 aborda a questão de forma quase 

jocosa: 

 

Haveria uma forma de cobrar o acessório sem o principal? Poderia ser a 
reclamada citada para pagar, se quiser, o crédito trabalhista e, 
obrigatoriamente, o crédito previdenciário? O assunto nada tem de 
engraçado, porque a realidade das Varas Trabalhistas exibe diversos 
cenários de atuação discrepante entre a velocidade do processo e a 
diligência do reclamante, por exemplo. [...] Como tem de cobrar o INSS, o 
juiz pode calcular a parte do reclamante (o principal) para chegar à 
previdência (o acessório), mas não libera o dinheiro do reclamante – esta 
seria uma solução própria dos cínicos, muito difícil de ser posta em prática. 

 

O autor ainda refuta a tese de que a execução de ofício das verbas 

previdenciárias só seria possível quando as partes não tivessem procuradores nos 

autos, posto que a ressalva não está no texto do art. 876. 

Já Reinaldo Branco de Moraes104 aborda o tema pela ótica da preferência do 

crédito trabalhista: 

 

Dessarte, a determinação legal de execução de ofício de contribuição 
social, sem que tal ocorra também com o crédito trabalhista, 
representada ou não a parte credora por advogado, fere a preferência dos 
créditos decorrentes da legislação trabalhista. 
Isso importará tratar de forma desigual e mais prejudicial credor a que a lei, 
há décadas, assegura preferência por ocasião de pagamento [...]. Nesse 
sentido, o caput do art. 186 do Código Tributário Nacional é de clareza 
solar. [grifos no original] 

 

4.6 O conflito com regras do CPC 

 

O art. 769 da CLT, mesmo após a reforma, manteve o texto original de 1943, 

estabelecendo que em caso de omissões na lei trabalhista, o direito processual civil 

será utilizado de forma subsidiária, exceto no que for incompatível com o processo 

do trabalho. Em paralelo, o CPC, através do seu art. 15, se faz constituir norma de 

utilização supletiva e subsidiária em outros ramos do direito, inclusive o trabalhista, 

                                                 
103 SILVA, Homero Batista Mateus. Comentários à reforma trabalhista: análise da Lei 13.467/2017 
– artigo por artigo. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017. p. 194 
104 MORAES, Reinaldo Branco de. Art. 878. In: LISBOA, Daniel; MUNHOZ, José Lúcio (Org.). 
Reforma trabalhista comentada por juízes do trabalho: artigo por artigo. São Paulo: LTr, 2018. p. 
473. 
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em caso de ausência de normas. Ainda, Reinaldo Branco de Moraes105 frisa o 

disposto no art. 8º, também do CPC, em que o legislador determina ao juiz que, ao 

aplicar a lei, “atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana”. Logo, pode-se 

verificar também com quais artigos do CPC, aplicáveis ao direito do trabalho, o art. 

878 da CLT é incongruente. 

 

4.6.1 Lacunas na CLT 

 

A primeira consideração a ser feita é quando, afinal, se verificam lacunas ou 

omissões que justifiquem a aplicação do direito comum. Pedro Ivo Marques, 

Francine Defino Gomes e Luciana Aparecida Guimarães106 identificam que a 

utilização do direito processual civil no direito do trabalho pode se dar por 

subsidiariedade expressa (como no caso do art. 882 da CLT107, que refere o art. 835 

do CPC para a estabelecer a ordem de preferência para penhoras) ou 

subsidiariedade aberta, que se dá de forma genérica, quando se verificam efetivas 

lacunas na CLT. Essas lacunas são classificadas em três tipos: normativas, 

ontológicas e axiológicas. 

A lacuna normativa se verifica quando não há nenhum dispositivo na CLT que 

regule um determinado assunto. O exemplo referido é a ação rescisória no processo 

do trabalho. Já a lacuna ontológica, conforme os autores, se verifica quando a CLT 

possui a norma para a situação específica, mas os valores que inspiraram sua 

edição não se mostram compatíveis com as relações atuais e o processo civil 

oferece norma mais adequada. Finalmente, na lacuna axiológica, a utilização do 

dispositivo da lei trabalhista, se aplicado, poderá tornar injusta a solução do litígio. 

                                                 
105 MORAES, Reinaldo Branco de. Art. 878. In: LISBOA, Daniel; MUNHOZ, José Lúcio (Org.). 
Reforma trabalhista comentada por juízes do trabalho: artigo por artigo. São Paulo: LTr, 2018. p. 
475. 
106 MARQUES, Pedro Ivo; GOMES, Francine Defino; GUIMARÃES, Luciana Aparecida Guimarães. A 
interpretação do direito processual do trabalho à luz da reforma. Revista educação, v. 13, n. 1, 2018. 
Disponível em <http://revistas.ung.br/index.php/educacao/article/download/3454/2498>. Acesso em 
17 nov. 2018. p. 191 
107 Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução 
mediante depósito da quantia correspondente, atualizada e acrescida das despesas processuais, 
apresentação de seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a ordem 
preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 
Civil. 
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Na 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, 

promovido pela ANAMATRA no período de 21 a 23/11/2007, foi aprovado, o 

Enunciado 66, com o seguinte texto108: 

 

66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO COMUM AO 
PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. 
ADMISSIBILIDADE. 
Diante do atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da 
necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia constitucional da 
duração razoável do processo, os artigos 769 e 889 da CLT comportam 
interpretação conforme a Constituição Federal, permitindo a aplicação de 
normas processuais mais adequadas à efetivação do direito. Aplicação dos 
princípios da instrumentalidade, efetividade e não-retrocesso social. 

 

Já o FNPT109 emanou o seguinte enunciado: 

 

194) APLICAÇÃO SUPLETIVA DO CPC. ART. 15 DO CPC. A expressão 
“ausência de normas” do art. 15 do CPC deve ser interpretada quanto à 
aplicação supletiva não apenas como a inexistência de lei que regule o 
processo do trabalho, como também a ausência de colisão entre o CPC e a 
norma trabalhista específica. 

 

4.6.2 O art. 2º do CPC 

 

O princípio da inércia do judiciário está consolidado neste artigo do CPC, ao 

estabelecer que o processo inicia por iniciativa de uma das partes. Todavia, iniciado 

o processo, o desenvolvimento se dará por impulso oficial, ressalvadas exceções 

previstas em lei. 

Anna Carolina Marques Gontijo110 demonstra que, pela própria topologia do 

dispositivo, o impulso oficial configura-se como princípio do processo civil e deverá 

ser observado em qualquer fase do processo, seja no conhecimento, seja na 

execução. Aliás, é justamente nesta fase, em que já está estabelecida a relação 

                                                 
108 JUSBRASIL. Enunciados aprovados na 1ª jornada de direito material e processual na justiça 
do trabalho. Disponível em <https://angelotto.jusbrasil.com.br/noticias/147964524/enunciados-
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2018. 
109 FNPT. Enunciados do FNTP. Disponível em <http://fnptrabalho.com.br/enunciados-anteriores/>. 
Acesso em 18 non. 2018. 
110 GONTIJO, Anna Carolina Marques. A reforma trabalhista e o fim da execução de ofício pelo juiz 
como regra geral – efeitos. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Belo 
Horizonte, edição especial, nov. 2017. p. 146. Disponível em 
<https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/127091/2017_gontijo_anna_reforma_exec
ucao.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso em 17 nov. 2018. 
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jurídica entre as partes, que o juiz necessita de poderes mais amplos na condução 

do processo para atingir a sua finalidade principal. 

 

4.6.3 Os artigos 4º e 6º do CPC 

 

Antônio Umberto de Souza Júnior et al111 identificam que o novo texto do art. 

878 da CLT contraria o estabelecido nestes dois dispositivos do CPC, pois restringe 

a atividade satisfativa a que as partes têm direito (conforme o art. 4º) e conspira 

contra o estabelecido no art. 6º, ou seja, a obtenção da decisão justa e efetiva (grifo 

dos autores no original). 

 

4.6.4 O art. 139, IV, do CPC 

 

O referido dispositivo do CPC deu poderes ao juiz para determinar “todas as 

medidas” para o cumprimento da ordem judicial, inclusive quando o objeto consistir 

em obrigação de pagar. Portanto, como forma de dirigir o processo ao seu termo 

efetivo, o juiz passou a poder utilizar medidas não tipificadas, ficando limitado à 

legalidade e à proporcionalidade do caso concreto. Entre os operadores do direito já 

são bastante conhecidos os casos de suspensão da CNH do devedor ou apreensão 

de passaporte. 

Ainda antes da reforma trabalhista, Gabriel Calvet112 já defendia a aplicação 

desse dispositivo no processo do trabalho, identificando que: 

 

[...]há plena aplicação daquele dispositivo no processo do trabalho, seja 
porque é compatível com os princípios que norteiam o direito do trabalho, 
seja porque trata-se de norma que reforça o poder do julgador para efetivar 
o comando judicial, em plena harmonia com a satisfação do crédito 
trabalhista de natureza alimentar. 

 

O Juiz do Trabalho Ben-Hur Silveira Claus113 endossa a tese de que o 

mandamento do CPC também é aplicável ao processo trabalhista e que, dessa 

                                                 
111 SOUZA JÚNIOR, Antônio Umberto de et al. Reforma Trabalhista: análise comparativa e crítica da 
Lei nº 13.467/2017 e da Med. Prov. nº 808/2017. 2ª ed. São Paulo: Rideel, 2018. p. 531. 
112 CALVET, Gabriel. O alcance do inciso IV do artigo 139 do CPC na execução trabalhista. 
Disponível em <http://ostrabalhistas.com.br/o-alcance-do-inciso-iv-do-artigo-139-do-cpc-na-execucao-
trabalhista/>. Acesso em 18 nov. 2018. 
113 CLAUS, Ben-Hur Silveira. A prescrição intercorrente na execução trabalhista depois da reforma 
trabalhista introduzida pela lei n. 13.467/2017. In: HORTA, Denise Alves et al. (Org.). Direito do 
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forma, conflita com o art. 878, uma vez que é atribuído ao juiz “a incumbência de 

adotar todas as medidas necessárias ao cumprimento das determinações judiciais 

[...] evidenciando que a sociedade quer o pronto cumprimento de suas decisões”. 

 

4.7 A interpretação do art. 878 da CLT 

 

Para o vocábulo interpretar, Carlos Maximiliano114 traz como uma de suas 

definições “mostrar o verdadeiro sentido de uma expressão”. Ressaltando que no 

campo da jurisprudência a interpretação pode ter uma acepção ampla ou restrita, se 

atendo a esta última (da qual se ocupa a hermenêutica), esclarece que toda lei é 

imperfeita por ser obra humana e “dará duvidosos resultados práticos se não 

verificarem, com esmero, o sentido e o alcance das suas prescrições”115. 

Marcus Vinícius Rios Gonçalves116 traz para a análise da interpretação o 

estabelecido no art. 5º da LINDB, onde consta que “na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

Portanto, ao efetuar a interpretação da lei para aplicação no caso concreto, o juiz 

“[...] deve partir do que consta do texto, mas não ficar restrito a ele. Antes, deve 

compreendê-lo à luz do sistema jurídico”. 

Wolney de Maciel Cordeiro117 entende que todo sistema normativo 

invariavelmente apresenta rupturas, lacunas, falhas ou omissões, sendo utópica a 

meta da completude legal. Em consequência, não pode ser justificada uma repulsa 

do interprete em buscar na norma um sentido mais amplo do que somente a 

semântica lhe confere. Prossegue o autor118: 

 

Libertando-se o intérprete das amarras do conteúdo semântico da norma 
escrita, deverá nutrir sua atividade com a mensuração das alterações 
sociais havidas após a concretização da atividade do legislador. Busca-se, 
portanto, harmonizar o texto legal com as necessidades correntes da 
sociedade, mesmo que a conclusão final possa parecer, em um primeiro 
momento, contrária ao “texto escrito”. 

                                                                                                                                                         
trabalho e processo do trabalho: reforma trabalhista: principais alterações. São Paulo: LTr, 2018. 
p.421 
114 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 19. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2009. p. 7. 
115 Ibidem, p. 8. 
116 GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Novo curso de direito processual civil, v. 1: teoria geral e 
processo de conhecimento. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 33. 
117 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Execução no processo do trabalho. 3. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016. p. 32 
118 Ibidem, p. 33 



 63 

A série de divergências já apontadas entre o texto reformado do art. 878 da 

CLT e outras normas jurídicas, sejam constitucionais, infraconstitucionais ou 

principiológicas, obrigará o interprete da lei a um relativo esforço para a aplicação no 

caso prático. Antônio Umberto de Souza Júnior et al119 veem a necessidade de 

resolução da evidente antinomia das normas através de interpretação sistêmica e 

hermenêutica principiológica, buscando a harmonia do dispositivo específico “à 

lógica de celeridade peculiar ao sistema processual laboral [...] e aos sadios vetores 

constitucionais”. 

Continuam os autores afirmando que, portanto, há que ser efetuada uma 

interpretação conforme do art. 878 da CLT, tendo-o apenas como meio de 

reorganização da dinâmica de execução no processo do trabalho. Assim, a 

execução de ofício deixa de ser uma obrigação do juiz, como no texto original, 

passando a ser uma faculdade do magistrado. 

Maurício Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado120, ao cotejar o art. 878 

da CLT com os artigos 2º, 8º, 15 e 139 do CPC, com o art. 5º, LXXVIII, da CF e com 

o art. 765 da CLT, também afirmam a necessidade de que o intérprete não tome o 

texto no seu sentido literal: “Como a interpretação gramatical e literalista não pode 

conduzir ao absurdo, há que se proceder, na presente hipótese, à interpretação 

lógico-racional, sistemática e teleológica, dos preceitos enfocados”. 

 

4.8 Posições doutrinárias 

 

Efetua-se a seguir um apanhado de conclusões afirmando que a execução do 

título executivo reconhecido no processo trabalhista seja processada ex officio pelo 

juiz, em que pese a literalidade do art. 878 da CLT. 

Antônio Umberto de Souza Júnior et al121 afirmam: 

 

Portanto, entendemos que, apesar do texto literal ora introduzido, por meio 
de uma análise sistemática, é possível sustentar que a promoção da 
execução possa se dar de ofício, mesmo porque não se pode alegar 
prejuízo a qualquer das partes se a execução for iniciada pelo magistrado, 
haja vista que o interesse do exequente no recebimento de seu crédito é 
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inequívoco e a força normativa dos princípios constitucionais sobreditos é 
inconteste. 

 

A conclusão de Reinaldo Branco de Moraes122 se dá nos seguintes termos: 

 

Considerando que o próprio ordenamento jurídico infraconstitucional 
prevê ampla liberdade do juiz do trabalho na condução do processo e dever 
de velar pelo andamento rápido das causas mediante a entrega efetiva do 
que o título executivo contém, tudo com o respeito a créditos preferenciais e 
mediante interpretação voltada à harmonia e coerência a dispositivos em 
dissintonia [...], impõe-se reconhecer, segundo os meios de interpretação 
citados, a persistência no processo laboral da execução de ofício, 
tenham “as partes” ou não advogado constituído nos autos. [grifos no 
original] 

 

Na obra em que comenta a reforma trabalhista, Homero Batista Mateus da 

Silva123 conclui seus comentários acerca do texto reformado do art. 878 da CLT com 

uma sutil dose de ironia: 

 

Talvez, após a poeira abaixar, os tribunais acabem reconhecendo que 
houve um cochilo do legislador, ao pretender a máxima celeridade na 
arrecadação para União e sossego e cautela na cobrança do crédito 
trabalhista. Talvez sejamos forçados a admitir que nada muda porque a 
reforma do 878 ficou truncada: não há como cobrar a previdência ex officio 
se não for para cobrar o crédito trabalhista, que, salvo engano, é a essência 
do processo do trabalho. 

 

A fundamentação de Maurício Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado124 

é expressa da seguinte forma: 

 

[...] não restam dúvidas de que pode e deve o Magistrado assegurar 
eficiência e efetividade ao processo do trabalho, após decidido o título 
jurídico exequendo. Nesse quadro, concluída a decisão desse título jurídico, 
deve o Juiz tomar as medidas necessárias para concretizar aquilo que foi 
explicitado no título jurídico exequendo. 

 

Anna Carolina Marques Gontijo125, embora reconheça a constitucionalidade 

do art. 878 da CLT, entende que a execução de ofício pelo juiz no processo do 

trabalho segue viável: 

                                                 
122 MORAES, Reinaldo Branco de. Art. 878. In: LISBOA, Daniel; MUNHOZ, José Lúcio (Org.). 
Reforma trabalhista comentada por juízes do trabalho: artigo por artigo. São Paulo: LTr, 2018. p. 
475. 
123 SILVA, Homero Batista Mateus. Comentários à reforma trabalhista: análise da Lei 13.467/2017 
– artigo por artigo. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017. p. 194. 
124 DELGADO, Maurício Godinho; DELGADO, Gabriela Neves. A reforma trabalhista no Brasil: com 
os comentários à Lei n. 13.467/2017. São Paulo: LTr, 2017. p. 356 
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No entanto, a obrigatoriedade de o início da execução ser provocado pela 
parte interessada não retira do juiz o poder/dever de impulsionar de ofício o 
processo, que deverá inclusive se valer de todas as ferramentas disponíveis 
ao Judiciário na busca de patrimônio suficiente para a quitação do débito 
trabalhista. 

 

O enunciado 197 do FNPT126 aponta na seguinte direção: 

 

197) EXECUÇÃO DE OFÍCIO. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA DO 
CONJUNTO DE NORMAS. ARTS. 765, 769 e 878 DA CLT E 114, VIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Embora o art. 878 da CLT determine que a 
execução trabalhista seja iniciada preferencialmente pela parte, quando 
possuir advogado constituído no processo, a interpretação sistêmica do 
conjunto de normas, inclusive com apelo constitucional, afasta apontado 
dispositivo. A norma do art. 765 da CLT se sobrepõe ao comando do art. 
878 do mesmo diploma, inclusive se analisado em conjunto com a 
disposição do art. 114, VIII, da CF, que permanece hígido e determina a 
promoção da execução de ofício em relação às contribuições sociais 
incidentes sobre os créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, que 
possuem caráter acessório. 

 

Finalmente, eis a posição da ANAMATRA, estabelecida na 2ª Jornada de 

Direito Material e Processual do Trabalho127: 

 

113 EXECUÇÃO DE OFÍCIO E ART. 878 DA CLT 
Em razão das garantias constitucionais da efetividade (CF, art. 5º, XXXV), 
da razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII) e em face da 
determinação constitucional da execução de ofício das contribuições 
previdenciárias, parcelas estas acessórias das obrigações trabalhistas (CF, 
art. 114, VIII), o art. 878 da CLT deve ser interpretado conforme a 
constituição, de modo a permitir a execução de ofício dos créditos 
trabalhistas, ainda que a parte esteja assistida por advogado. 

 

  

                                                                                                                                                         
125 GONTIJO, Anna Carolina Marques. A reforma trabalhista e o fim da execução de ofício pelo juiz 
como regra geral – efeitos. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Belo 
Horizonte, edição especial, nov. 2017. p. 150. Disponível em 
<https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/127091/2017_gontijo_anna_reforma_exec
ucao.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso em 17 nov. 2018 
126 FNPT. Enunciados do FNTP. Disponível em <http://fnptrabalho.com.br/enunciados-anteriores/>. 
Acesso em 18 non. 2018. 
127 JUSBRASIL. Anamatra divulga 125 enunciados sobre a reforma trabalhista, veja:. Disponível 
em <https://correcaofgts.jusbrasil.com.br/noticias/536182775/anamatra-divulga-125-enunciados-
sobre-a-reforma-trabalhista-veja>. Acesso em 17 nov. 2018. 
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5 CAMINHOS DE SUPERAÇÃO PARA A EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO 
TRABALHISTA 

 

Como já abordado, apesar da literalidade do art. 878 da CLT após a reforma 

trabalhista, a promoção da execução ex officio pelo juiz do trabalho segue possível, 

mesmo que o exequente esteja assistido por advogado. Dessa forma, por força do 

art. 765 da CLT, cabe ao magistrado, além de determinar a citação do executado 

para efetuar o pagamento da dívida, se isso não ocorrer espontaneamente, 

“determinar qualquer diligência necessária” (nas palavras do artigo) a fim de angariar 

o montante devido a fim de disponibilizá-lo ao credor e, assim, prestar efetiva e 

completamente a jurisdição. Denomina-se essas diligências tomadas pelo juiz, 

decorrentes do não pagamento espontâneo pelo devedor, execução forçada. 

 

5.1 Convênios disponíveis 

 

O art. 883 da CLT determina que, não paga a dívida, será efetuada a penhora 

de bens do devedor. Se à época da redação original da CLT os atos de execução 

forçada eram efetuados através de diversas e custosas diligências do oficial de 

justiça, há já algum tempo o Poder Judiciário passou a contar com poderosas 

ferramentas para a busca de bens do executado inadimplente. 

Tais instrumentos são disponibilizados ao judiciário através de convênios 

firmados com órgãos como Banco Central, DENATRAN, Receita Federal, entre 

outros. Tais mecanismos consistem em sistemas eletrônicos que, acessando as 

bases de dados disponibilizadas, retornam informações como disponibilidade de 

valores e titularidade de bens. Mais, permitem ao juiz a imediata transferência de 

valores para uma conta judicial (no caso de bloqueio de numerário), a inclusão de 

algum gravame no registro do bem ou, mais importante, oportuniza ao magistrado a 

verificação das formas através das quais o executado oculta o seu patrimônio. 

A efetividade desses métodos de busca de bens é potencializada pela própria 

utilização do meio eletrônico. Todos os sistemas possuem uma interface disponível 

nos computadores de cada unidade judiciária. Assim, por exemplo, enquanto a 

efetivação de uma penhora depende da distribuição do mandado na central de 

mandados, do deslocamento do oficial de justiça até a localização do executado (às 

vezes após várias diligências) e a verificação da existência de bens, cuja titularidade 
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pode ser facilmente negada pelo devedor, com a utilização desses convênios é 

possível o bloqueio de valores do executado em menos de vinte e quatro horas após 

o comando.  

Também é importante frisar que a maioria desses convênios têm alcance em 

todo o território nacional. Com isso, um bem do executado localizado em outro 

Estado e que, por isso, dificilmente poderia ser indicado pelo exequente, pode ter 

sua existência e titularidade verificadas pelo juiz que, a partir disso, poderá tomar as 

providências necessárias para a satisfação da dívida. 

A prática forense demonstra que, exceto alguns convênios mais difundidos, 

como o BACENJUD e o RENAJUD, outras ferramentas são relativamente 

desconhecidas pelos advogados trabalhistas, bem como a forma com que 

funcionam. Apesar de tal assunto consistir em tema para uma obra própria, 

apresentam-se a seguir, de forma simplificada, quais são essas ferramentas e suas 

funcionalidades. 

 

5.1.1 Consideração preliminar 

 

Nem todos os convênios a seguir referidos possuem documentação ou 

manuais disponíveis para acesso do público externo. Assim, boa parte do que será 

descrito tem por base o conhecimento de servidor da Justiça do Trabalho, obtido 

através de cursos ministrados pelo próprio TRT-4, e a prática cotidiana em VTs. 

 

5.1.2 BACENJUD 

 

Certamente este é o convênio mais conhecido e difundido entre os 

operadores do direito, quando se fala em execução. Como é o instrumento capaz de 

efetuar o bloqueio de dinheiro em aplicações financeiras do executado, normalmente 

é a primeira providência tomada em casos de execução forçada, pela própria 

observância do art. 835 do CPC, que estabelece o dinheiro em primeiro lugar na 

ordem de preferência para penhora. 

O atual sistema do BACENJUD é operacionalizado de acordo com o 

Convênio BACEN/TST - 2005128. Por intermédio deste sistema, o juiz (ou pessoa por 

                                                 
128 BACEN. Convênio BACEN/TST – 2005. Disponível em 
<https://www.bcb.gov.br/htms/bacenjud/convenio_TST.pdf>. Acesso em 21 nov. 2018. 
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ele delegada para tanto), utilizando senha pessoal e intransferível, expede uma 

ordem de bloqueio em que consta o valor a ser constrito e o CPF e/ou CNPJ de um 

ou diversos executados simultaneamente (inclusive com valores distintos, se for o 

caso). 

Esse comando é encaminhado, na mesma data em que expedido, para todas 

as instituições financeiras definidas no Parágrafo Terceiro do Convênio: 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito deste convênio, entende-se por 
instituições financeiras o Banco do Brasil, os bancos comerciais, os bancos 
comerciais cooperativos, a Caixa Econômica Federal, os bancos múltiplos 
cooperativos, os bancos múltiplos com carteira comercial e os bancos 
comerciais estrangeiros - filiais no País, sem prejuízo da extensão desse 
termo às demais instituições sob a supervisão do BACEN. 

 

Recentemente, o comando de bloqueio de numerário passou a ser 

encaminhado também a instituições sob o controle da CVM (fundos de aplicação, 

ações, etc...)129. Todavia, o BACENJUD ainda não atinge valores depositados em 

entidades submetidas à SUSEP, como planos de capitalização e de previdência 

privada. 

No dia seguinte à expedição do comando, cada instituição financeira irá 

verificar se o executado é a ela vinculado e, caso seja, se possui ativos, efetuando o 

bloqueio de numerário até o limite da ordem e, também através do sistema, 

expedindo a resposta, que ficará disponível ao juiz no dia útil seguinte. Ou seja, 

entre a expedição da ordem pelo juiz e a disponibilização da resposta há o intervalo 

médio de 48 horas (dois dias úteis). 

Nessa resposta constará, de forma consolidada, qual o valor (nulo, parcial ou 

total) bloqueado em cada instituição em que o executado possui relacionamento. 

Nesse momento, o juiz tem a possibilidade, conforme o caso particular, a 

simplesmente manter o bloqueio daquele valor na conta, liberá-lo ou determinar a 

transferência para disponibilizá-lo ao juízo. Esses comandos implicarão, 

respectivamente, na manutenção do valor na conta do executado, mas sem 

possibilidade de movimentação, na disponibilização irrestrita do valor de volta ao 

executado e, finalmente, na retirada do valor da conta, cabendo à instituição 

financeira disponibilizá-lo ao juízo através da efetivação de um depósito judicial 

                                                 
129 SALINA, Daniel Tiago Inácio. O Bacenjud está chegando às corretoras de valores. Disponível 
em <https://jus.com.br/artigos/62899/o-bacenjud-esta-chegando-as-corretoras-de-valores>. Acesso 
em 21 nov. 2018. 
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vinculado ao processo que motivou o bloqueio. Disponibilizado ao juízo, o valor pode 

ser convolado em penhora e, a partir daí, seguem-se os trâmites estabelecidos pela 

CLT. 

Observe-se que, sem nenhuma diligência do oficial de justiça ou expedição de 

correspondência física, é possível trazer ao processo o valor que o executado não 

pagou de forma espontânea. A agilidade é inegável. 

Entretanto, dois problemas são verificados de maneira frequente. O primeiro 

afeta a efetividade do comando, pois sua realização se dá em um determinado 

instante no dia posterior à expedição da ordem pelo juiz. Se nesse determinado 

instante não houver fundos disponíveis, o retorno será nulo, mesmo que, um minuto 

depois, seja realizado um vultoso depósito nessa conta. O outro problema afeta o 

executado: como o comando é direcionado de maneira individualizada para cada 

instituição financeira, um mesmo executado pode ter o valor da execução bloqueado 

em mais de uma conta, causando a indisponibilidade de valores superiores à dívida. 

Essa situação só poderá ser solucionada, através do sistema, no dia posterior à 

análise da resposta pelo juiz, que determinará a transferência do equivalente ao 

valor devido e a liberação daquilo que exceder ao montante em execução. 

Cabe referir ainda que o BACENJUD permite a obtenção dos endereços de 

um CPF ou CNPJ registrados nas instituições financeiras. Essa utilidade pode 

oportunizar a localização de alguém que precisa ser intimado ou notificado de forma 

pessoal, inclusive em fase de conhecimento. Ainda, é possível a solicitação dos 

extratos de conta a uma determinada instituição financeira. Todavia, neste caso, a 

resposta é demorada, com expectativa de trinta dias, e encaminhada por via postal, 

em meio físico, ou por e-mail. 

 

5.1.3 BACEN CCS 

 

Este é outro sistema administrado pelo BACEN e que tem se mostrado 

bastante útil em execuções forçadas. Todavia, o CCS não possui a funcionalidade 

de efetuar bloqueio de valores, sendo um instrumento com função investigativa, pois 

informa ao juízo o relacionamento de todos os clientes do SFN, identificado o titular 

e, principalmente, o CPF ou CNPJ das pessoas que figuram como representantes 

legais ou procuradores e que, portanto, possuem autorização para efetuar 

movimentações em uma conta específica. Dessa forma, é possível a identificação 
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dos chamados “sócios ocultos”, pessoas que de forma aparente não possuem 

vínculo com o executado, mas têm autorização para movimentações em suas contas 

bancárias. 

O sistema, acessado pelo magistrado ou por pessoa com a competente 

autorização, ainda permite que, através de requisição eletrônica, sejam obtidos os 

dados de agência, tipo e número de conta de uma determinada pessoa. 

Individualizada a aplicação financeira, havendo a quebra do sigilo bancário, é 

possível a requisição de extratos que podem demonstrar, por exemplo, o caminho 

do dinheiro da conta do executado para a de seus representantes, podendo ser 

configurada fraude à execução. 

 

5.1.4 SIMBA 

 

O SIMBA é um sistema que foi desenvolvido pela Procuradoria Geral da 

República e sua utilização na Justiça do Trabalho é regulada conforme estabelecido 

na Resolução nº 140 do CSJT130. Também tem por função a identificação da 

movimentação financeira, auxiliando na investigação da destinação do patrimônio do 

executado inadimplente. 

O SIMBA pode ser utilizado de forma complementar ao BACEN CCS. Ao ser 

identificada uma pessoa com autorização para movimentações financeiras em uma 

conta do executado, através do BACEN CCS, com a utilização do SIMBA é possível 

a solicitação à respectiva instituição financeira dos extratos dessa referida conta. 

Embora semelhante em seu conceito ao BACEN CCS, o SIMBA possui 

funcionalidades que permitem uma análise mais detalhada, pela forma como as 

informações são disponibilizadas. 

Certamente a utilização desses recursos deve ser avaliada caso a caso. Pela 

própria disponibilidade de recursos humanos das VTs, é inviável a utilização tanto do 

SIMBA quanto do BACEN CCS em qualquer execução frustrada, pois há a 

necessidade de detalhada análise das informações obtidas. Sempre a critério do 

juiz, essas ferramentas são indicadas em situações em que a ocultação patrimonial 

fica mais evidente, como quando uma empresa em atuação no mercado nunca 

                                                 
130 CSJT. Resolução CSJT N.º 140, de 29 de agosto de  2014. Disponível em 
<https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/45529/2014_res0140_csjt_compilado.pdf?
sequence=5&isAllowed=y>. Acesso em 24 nov. 2018. 
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possui valores disponíveis em suas contas para saldar a obrigação registrada no 

processo. 

 

5.1.5 RENAJUD 

 

Na sociedade brasileira, um veículo, mais do que um bem que tem a utilidade 

de levar pessoas e coisas de um lugar para o outro, é um símbolo de status, um 

“bem posicional”131. Logo, antes mesmo de efetivada a penhora sobre o bem, o 

lançamento de alguma restrição no registro de um veículo pode ser suficiente para 

motivar o executado a efetuar o pagamento da dívida registrada no processo. 

Na ordem de preferência para penhora estabelecida no art. 835 do CPC, 

veículos automotores estão elencados no inciso IV, após dinheiro, títulos da dívida 

pública e títulos e valores mobiliários. Portanto, se em execução forçada, a diligência 

através do BACENJUD é infrutífera, a utilização do RENAJUD normalmente é o 

passo seguinte a ser dado. 

O RENAJUD possui uma interface bastante simples, acessada por servidores 

devidamente designados pelo juiz, com delegação para um período máximo de seis 

meses, prorrogável sempre que necessário. O servidor designado acessa o sistema 

com a utilização de sua certificação digital. 

Em um primeiro momento, o RENAJUD permite a consulta sobre a existência 

de veículos automotores registrados em um determinado CNPJ ou CPF. Caso se 

saiba a placa de um veículo específico (indicado pelo exequente, por exemplo), 

também é possível a consulta por esse parâmetro, que indicará o nome da pessoa 

que figura como proprietária do bem. Tal informação é bastante útil para evitar o 

registro de gravame em bem de terceiro a partir de um pedido infundado do 

exequente (ou ser indício para constatar ocultação de patrimônio). 

Sendo localizado um veículo, seja a partir de sua placa, seja pelo CNPJ ou 

CPF de seu proprietário, o RENAJUD mostra, caso existam, restrições lançadas por 

outras unidades judiciárias, não só vinculadas à Justiça do Trabalho. O sistema 

indica também se há registro de alienação fiduciária, embora não indique o nome da 

instituição financeira que detém a propriedade resolúvel. Da mesma forma que o 

                                                 
131 RIBEIRO, William. Comprar um carro: necessidade de vida ou de STATUS? Disponível em 
<http://minhavidanova.com.br/comprar-um-carro-necessidade-de-vida-ou-de-status/>. Acesso em 22 
nov. 2018. 
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BACENJUD, o RENAJUD também pode ser útil para a localização de alguém cuja 

intimação ou notificação pessoal é necessária, pois indica o endereço de entrega do 

CRLV (que, presumivelmente, é o mesmo do proprietário). 

O usuário do sistema pode lançar uma restrição que será gravada no registro 

do veículo, informando o número do processo e o nome do juiz que autoriza a 

operação. Há três níveis de restrição, com o posterior abrangendo o anterior: 

transferência, licenciamento e circulação. 

A restrição de transferência é a mais branda, pois não impede o proprietário 

de fruir normalmente de seu bem. O único impedimento é o registro da transferência 

do veículo para terceiro, o que tende a evitar o desfazimento do bem em fraude à 

execução, pois o DETRAN não poderá efetuar a mudança de titularidade para o 

nome do comprador. É bastante útil, por exemplo, quando um veículo é indicado 

como garantia da execução. 

A restrição de licenciamento, além de impedir a transferência de titularidade, 

impede que o DETRAN do Estado em que registrado o veículo expeça novo CRLV, 

que é renovado anualmente. Conforme o art. 230, V, do CTB (Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997) conduzir veículo “que não esteja registrado e devidamente 

licenciado” consiste em infração gravíssima, punida com multa e apreensão do 

veículo. Finalmente, a restrição de circulação cria os mesmos embaraços que as 

anteriores, mas o veículo ainda fica sujeito à apreensão caso seja parado em uma 

vistoria aleatória de trânsito. Essas restrições mais graves normalmente são 

utilizadas quando o veículo não é localizado pelo oficial de justiça quando este vai 

cumprir o mandado de penhora e avaliação. 

Já se verificaram casos em que o devedor, não localizado pessoalmente e, 

portanto, citado por edital, ficou sabendo dos trâmites de execução ao ter ciência da 

restrição lançada no registro do veículo, seja ao tentar aliená-lo, seja pela não 

renovação do licenciamento, seja pelo recolhimento do veículo a depósito. 

Um problema percebido na utilização do RENAJUD é a ausência de uma 

comunicação imediata por parte dos órgãos de trânsito quando ocorre a apreensão 

do veículo. Caso não haja manifestação do executado, frequentemente o juízo da 

execução somente tem ciência de que o bem foi retirado do seu proprietário quando 

o CRD para o qual o veículo foi removido, às vezes meses depois da apreensão, 

verificando a existência de restrição lançada pelo RENAJUD, envia correspondência 

solicitando providências, com o intuito de liberação do seu espaço físico. Além do 
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prejuízo processual, em função do tempo transcorrido, o próprio bem perde valor de 

mercado, pois fica exposto à ação do tempo em ambiente desprotegido, diminuindo 

consequentemente o montante auferido em eventual hasta pública. 

Outro problema é a impossibilidade de assinalar, no sistema do RENAJUD, a 

alienação do veículo pelo juízo, como forma de advertir todo Poder Judiciário que o 

bem não pode mais ser objeto de constrições. O DETRAN competente somente 

poderá efetuar a transferência de propriedade se não houver qualquer restrição no 

registro do veículo. Dessa forma, se no intervalo de tempo entre o leilão e a 

expedição da carta de arrematação pelo juízo que promoveu a alienação do veículo 

alguma outra unidade judiciária do Brasil incluir novo gravame, por desconhecimento 

do leilão ocorrido, o arrematante não conseguirá realizar a transferência e obter o 

CRLV em seu nome. 

 

5.1.6 GID-DETRAN 

 

Utilizado de forma complementar ao RENAJUD, o GID-DETRAN corresponde 

a um convênio firmado entre o TRT-4 e o DETRAN do Rio Grande do Sul, 

possibilitando solicitação de informações detalhadas de um determinado veículo. A 

unidade judiciária, através de um formulário interno, faz a solicitação à área 

competente do Tribunal, indicando a placa do veículo a ser consultado. Caso o bem 

esteja registrado no Rio Grande do Sul, o DETRAN disponibiliza a Certidão de 

Registro do veículo, que é enviada por e-mail para a Vara do Trabalho. 

Nessa Certidão de Registro constam todas as informações pertinentes do 

veículo e que não são detalhadas no RENAJUD, como ano de fabricação e modelo 

do veículo, cor, combustível, chassi e município de registro. Também constam 

informações a respeito de multas e outros débitos vinculados àquela placa. 

De posse da Certidão de Registro, o juiz pode avaliar a conveniência do 

prosseguimento da execução contra o veículo do executado, pois também consta a 

informação sobre furto ou roubo do bem (o que inviabilizaria a expedição de um 

mandado de penhora) e, mais corriqueiramente, a identificação da instituição 

financeira que concedeu o financiamento, nos casos de alienação fiduciária, 

inclusive o número e a situação do contrato. Nessas situações, é expedido um ofício 

à instituição financeira para que preste informações sobre a situação do contrato de 

financiamento, em especial o valor para a sua quitação, o que pode indicar a 
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inviabilidade de penhora sobre o veículo, pois os valores obtidos em um futuro leilão 

poderiam ser integralmente esgotados para a satisfação da dívida junto ao 

proprietário fiduciante, sem proveito ao exequente. 

Como não raramente o veículo identificado como propriedade do executado 

não é localizado pelo oficial de justiça quando expedido o mandado de penhora, 

outra informação útil que pode ser verificada na Certidão de Registro é o nome e 

endereço do CRD em que o veículo está depositado, nos casos em que o bem já 

tenha sido apreendido pelas autoridades de trânsito. Assim, com a informação da 

localização do bem, pode ser determinada a diligência em local definido. 

 

5.1.7 CNIB 

 

Não localizados nem valores em contas bancárias do executado, nem 

veículos de sua propriedade, o próximo passo é a busca de bens imóveis que 

estejam registrados em seu nome. Se o exequente desconhece bens imóveis do 

executado ou este não os indica voluntariamente à penhora, o CNIB é uma 

alternativa para constatar a existência de tais bens. 

Ao utilizar o CNIB, o juiz ou servidor autorizado simplesmente informa o CNPJ 

ou CPF do executado. Essa informação é encaminhada para todos os ofícios de 

registro de imóveis do país que, identificando algum bem relacionado ao dado 

informado, deverá gravar sua matrícula com o registro de indisponibilidade, onde é 

informado o juiz que determinou a constrição e o número do processo. 

Por correspondência eletrônica, o ofício de registro de imóveis informa à 

unidade judiciária o cumprimento da determinação, identificando o número da 

matrícula. Individualizado o imóvel, é possível então solicitar a matrícula atualizada 

para verificação da conveniência e possibilidade de execução contra aquele bem 

(que, por exemplo, pode já estar gravado com uma ou mais penhoras anteriores). 

 

5.1.8 Penhora On-Line 

 

O sistema Penhora On-Line é administrado pela Associação dos 

Registradores Imobiliários de São Paulo e pelo Instituto de Registro Imobiliário do 

Brasil e permite a integração dos TRTs com essas instituições. Enquanto o CNIB é 

utilizado na busca de bens imóveis de incerta existência, o Penhora On-Line é útil 
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para as situações em que o juiz já tem conhecimento do número da matrícula do 

imóvel e qual o respectivo ofício de registro em que ela se encontra. Também é útil 

quando é sabido apenas o endereço do imóvel, mas não o ofício em que ele está 

registrado, pois o sistema permite tal localização a partir da informação do CPF ou 

CNPJ e da cidade em que o bem está localizado. 

O Penhora On-Line dá ao juiz a agilidade própria dos sistemas eletrônicos, 

dispensando o trâmite de correspondências físicas. Através do sistema, a unidade 

judiciária pode efetuar a requisição da cópia atualizada de uma determinada 

matrícula, agilizando muito o processo. Ainda, o juiz pode determinar o registro de 

penhora na matrícula, sem a necessidade da expedição de ofício pelo correio ou de 

diligência do oficial de justiça. 

 

5.1.9 INFOJUD 

 

O INFOJUD é o sistema disponibilizado pela Receita Federal ao Poder 

Judiciário para a obtenção das declarações de rendimentos de pessoas físicas e 

jurídicas, quando há a determinação de quebra do sigilo fiscal. Através deste 

sistema, o juiz tem acesso imediato a todas as declarações vinculadas a um 

determinado CPF ou CNPJ. Nas declarações, é possível identificar alguma 

movimentação financeira suspeita, como uma doação, ou a declaração de algum 

bem cuja titularidade não tenha sido identificada com o uso das outras ferramentas 

de pesquisa. 

Outra funcionalidade que o INFOJUD proporciona é o acesso aos registros 

gerados pelas Declarações de Operações Imobiliárias. Por determinação da Receita 

Federal132, essa declaração é de preenchimento obrigatório pelo cartório que 

registra qualquer documentação referente à alienação de um imóvel, 

independentemente da forma com que se deu ou do valor da transação. Assim, 

através desse sistema, o juiz obtém a informação sobre imóveis adquiridos ou 

alienados por um determinado CPF ou CNPJ, o número de registro do documento 

que oficializou a transação, a natureza da operação e o número de matrícula do 

                                                 
132 RECEITA FEDERAL. Orientações Gerais. Disponível em 
<http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/doi-declaracao-
sobre-operacoes-imobiliarias/orientacoes-gerais>. Acesso em 24 nov. 2018. 
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imóvel. Com esses dados, podem ser flagradas situações que configurem, por 

exemplo, fraudes tanto a credores quanto à execução. 

 

5.1.10 CENSEC 

 

A CENSEC corresponde a um sistema mantido e operado pelo Colégio 

Notarial do Brasil e instituído de acordo com o Provimento nº 18 do CNJ133. Através 

deste instrumento, o juiz tem acesso a todos os documentos registrados por um 

determinado CPF ou CNPJ em qualquer cartório ou tabelionato do Brasil, como 

testamentos, inventários, divórcios, entre outros. 

Todavia, na prática cotidiana, é de grande valia na busca da efetividade da 

execução a verificação da existência de escrituras ou procurações públicas que 

tenham envolvida a pessoa do executado. Como exemplo, podemos ter o caso de 

um “laranja”, que é nominalmente proprietário de bens que correspondem 

efetivamente ao patrimônio do executado. Como as consultas efetuadas através dos 

convênios utilizam as informações do executado, os bens vinculados a esse terceiro 

nunca serão apresentados. Entretanto, a existência de uma escritura pública em que 

o “laranja” outorgue poderes ao devedor trabalhista pode ser indício da operação 

fraudulenta. Constatando a existência de um registro que pode configurar uma 

fraude, o juiz pode requerer ao cartório em que efetuado o ato a sua cópia integral e, 

verificando seus termos, declarar a fraude e prosseguir a execução. 

 

5.1.11 JUCISRS 

 

O TRT-4 firmou convênio com a JUCISRS para acesso imediato, através dos 

computadores das unidades judiciárias, aos bancos de dados da Junta. Com este 

mecanismo, é possível obter informações detalhadas sobre as empresas 

cadastradas, especialmente o endereço da empresa e o quadro societário, tanto o 

atual quanto o histórico, inclusive com a especificação do período durante o qual 

uma determinada pessoa esteve vinculada àquela pessoa jurídica. Também é 

possível obter as imagens dos contratos de alteração da sociedade. Essas 

                                                 
133 CNJ. Provimento nº 18. Disponível em 
<http://www.cnj.jus.br///images/atos_normativos/provimento/provimento_18_28082012_17092014165
430.pdf>. Acesso em 24 nov. 2018. 
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informações são bastante úteis caso haja a necessidade de notificação ou intimação 

pessoal e o endereço dos autos não está correto, ou quando há a necessidade de 

instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

Apesar de prestar informações bastante detalhadas, o sistema é limitado pela 

própria base territorial, pois possui informações apenas das empresas registradas no 

Rio Grande do Sul. Para consultas em nível nacional, chegou a ser disponibilizado 

por um curto período de tempo o CNE, que daria acesso às 27 Juntas Comerciais do 

Brasil, mas esse sistema encontra-se desativado. 

 

5.1.12 HOD 

 

A Receita Federal disponibiliza também ao Poder Judiciário o acesso aos 

seus dados através do HOD (host on demand). Por esse sistema, é possível verificar 

as informações sobre pessoas físicas e jurídicas de todo o país. 

Das pessoas físicas, as informações disponibilizadas são endereço, telefone, 

nome da mãe e e-mail, todas conforme o cadastramento da pessoa no CPF ou a 

última declaração de rendimentos. A consulta pode ser feita tanto pelo CPF quanto 

pelo nome da pessoa, inclusive parcial. No entanto, as informações não são sempre 

confiáveis, pois dependem de como (e se) a pessoa faz a sua declaração à Receita 

Federal e pela questão dos homônimos. 

Para as pessoas jurídicas, além dos dados cadastrais básicos, também é 

possível a verificação do seu quadro e do histórico societário. Entretanto, é 

desconhecido o tempo de atualização dessas informações. Já houve casos de 

verificação de divergência das informações obtidas através da JUCISRS (mais 

confiáveis) e as observadas via HOD, o que faz supor um hiato entre o registro na 

Junta e a transmissão à Receita. 

 

5.1.13 SERASAJUD 

 

Através de convênio134 firmado entre o CNJ e a empresa Serasa, foi criado o 

SERASAJUD, um sistema através do qual as unidades judiciárias, através de 

                                                 
134 CNJ. Termo de Cooperação Técnica nº 20/2014. Disponível em 
<http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/02/02c819cc2e578b8d0f8ecc760441397b.pdf>. 
Acesso em 24 nov. 2018. 
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servidores previamente cadastrados, podem encaminhar a solicitação de inclusão ou 

exclusão de um CPF ou CNPJ no banco de dados administrado pela Serasa. Uma 

vez inscrito nesse cadastro, a pessoa em questão passa a ter dificuldades 

comerciais, principalmente para obter crédito. Assim, o mecanismo serve como 

forma de induzir o executado a efetuar o pagamento de sua dívida, para que seu 

nome seja excluído do banco de dados e ele possa voltar a atuar de forma regular 

no mercado. 

 

5.1.14 BNDT 
 

O BNDT é decorrência do estabelecido no art. 642-A da CLT, dispositivo 

incluído na legislação trabalhista pela Lei nº 12.440/2011, que instituiu a CNDT. 

Observa-se a mesma lógica coercitiva utilizada no SERASAJUD: criar empecilhos 

para a regular atuação do executado no mercado, enquanto devedor em processo 

trabalhista. 

Neste caso, estando inscrito no BNDT, o executado fica impedido de se 

habilitar em licitações, pois a Lei nº 12.440/2011 também alterou a Lei nº 8.666/1993 

(Lei das Licitações), incluindo no art. 27, IV, como documentação para habilitação 

em licitações, a demonstração da regularidade fiscal e trabalhista. Já no art. 29, fica 

instituído que a documentação para demonstração regularidade fiscal e trabalhista 

consistirá, entre outros documentos, o referido no inciso V, remetendo ao art. 642-A 

da CLT. 

A manutenção do BNDT é feita pelas próprias unidades judiciárias que, 

através do PJe-JT fazem a inclusão, exclusão ou retificação das informações do 

executado. No caso do TRT-4, caso o processo em que o executado tenha que ser 

incluído no BNDT esteja tramitando ainda em meio físico, a inscrição é efetuada pelo 

sistema de gerenciamento de processos (o inFOR).  
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6 CONCLUSÃO 

 

Após a explanação das ideias nos quatro capítulos anteriores, chega-se às 

seguintes conclusões: 

1. Embora a Lei nº 13.467/2017 tenha provocado profundas modificações no 

direito laboral, os créditos decorrentes das relações de trabalho permanecem 

com natureza especial em virtude de sua relevância, tanto por constituírem 

elemento fundamental na manutenção da dignidade humana do trabalhador, 

quanto pela sua importância social, enquanto engrenagem básica na 

movimentação da estrutura econômica do país. Esse caráter extraordinário 

tem bases lançadas na própria Constituição e é positivada em outros 

dispositivos, como a própria CLT (mesmo após a Reforma Trabalhista), o 

CTN e o CPC, além de ser reafirmada pela jurisprudência. 

2. A execução de verbas trabalhistas corresponde à realização, no mundo dos 

fatos, de um direito reconhecido judicialmente em tutela de conhecimento. 

Logo, trata-se da efetivação da jurisdição, com a transferência do patrimônio 

de quem foi imputado como devedor ao patrimônio do credor. 

3. Pela reconhecida importância dos créditos trabalhistas, sua execução possui 

função social e observa princípios peculiares, a fim de que a jurisdição se 

realize de forma efetiva, em um intervalo de tempo razoável, porém, ainda 

assim, buscando não onerar desnecessária e desproporcionalmente o 

devedor. 

4. Para buscar a desejada efetividade da tutela concedida, tanto a CLT quanto o 

CPC regulam a atuação do juiz. Na fase de execução, basicamente não há 

contraditório, pois o juiz, ante o título executivo, não precisa descobrir o justo 

no caso concreto, mas realizar a decisão já consubstanciada. A recente 

alteração do CPC ampliou consideravelmente os poderes do magistrado, 

permitindo a adoção de medidas não especificadas na lei para a assegurar o 

cumprimento da ordem judicial. A isso, acrescenta-se o movimento do 

ativismo judicial que, embora controverso, entende que ao juiz não cabe 

somente a leitura exclusiva de um dispositivo legal, mas sua interpretação 

dentro de todo ordenamento jurídico, embasado nos princípios definidos pela 

própria Constituição. 
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5. Sendo tratada como uma resposta à crise social e econômica enfrentada pelo 

Brasil à época em que foi proposta, a Reforma Trabalhista foi encaminhada 

no Congresso Nacional de forma açodada, sem o tempo para os debates 

necessários e para o próprio aprimoramento da técnica legislativa, resultando 

em dispositivos mal escritos, contraditórios e polêmicos, a tal ponto que o 

Poder Executivo editou Medida Provisória logo após a entrada em vigor das 

alterações provocadas na CLT visando à retificação de alguns pontos. 

Todavia, a MP perdeu a validade, trazendo insegurança jurídica, cujo 

combate era justamente uma das propostas da Reforma. Boa parte da 

doutrina vê na Lei nº 13.467/2017 uma série de dispositivos que contrariam 

princípios constitucionais. 

6. Desde sua origem, a CLT se socorre do direito comum como fonte 

subsidiária. A Reforma Trabalhista, apesar de promover uma série de 

aproximações da CLT com o direito material e processual civil, criou pontos 

de profunda divergência, como a vinculação do dano extrapatrimonial ao 

salário do trabalhador (não à extensão do dano), a criação de embaraços 

para o acesso à justiça, com a cobrança de custas processuais do 

hipossuficiente, e a limitação dos honorários sucumbenciais aos advogados 

trabalhistas em patamares inferiores aos estabelecidos no processo civil. 

7. A alteração provocada no art. 878 da CLT, tirando do juiz o poder de 

promover a execução de ofício caso o exequente possua procurador, apesar 

de corresponder ao estabelecido no processo civil, cria embaraços na 

dinâmica do processo trabalhista justamente no momento da efetivação da 

tutela, mostrando-se incongruente com o ordenamento jurídico. 

8. A execução de ofício é característica marcante da CLT, que tem na 

simplicidade das formas um dos seus princípios basilares. Além disso, o 

processo trabalhista sempre foi sincrético, com a execução sendo mera 

decorrência da tutela de conhecimento. Inclusive, esse sincretismo foi levado 

ao processo civil ainda antes da edição do atual CPC. 

9. A justificativa para a alteração do art. 878 da CLT foi recompor a 

imparcialidade do judiciário, dando igual tratamento às partes assistidas por 

advogado. Porém, a imparcialidade do juiz é mitigada na execução, pois não 

há contraditório, mas cumprimento de decisão consolidada. Além disso, a 

hipossuficiência do trabalhador é princípio básico do Direito do Trabalho. 
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10. Embora a questão seja controversa, há fortes argumentos para invocar a 

inconstitucionalidade do art. 878 da CLT, que compromete a rápida tramitação 

processual (art. 5º, LXXVIII), o direito à jurisdição (art. 5º, XXXV), o princípio 

da eficiência (art. 37, caput), a execução das contribuições sociais (art. 114, 

VIII) e a atuação do advogado nos processos trabalhistas (art. 133). 

11. Sendo o Brasil signatário de diversos tratados internacionais, muitos pontos 

da Reforma Trabalhista em geral, e o art. 878 da CLT em particular, 

contrariam princípios constantes nesses acordos que, internalizados, passam 

a ter caráter supralegal.  

12. Após as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, o art. 878 passou a 

conflitar com outros dispositivos da própria CLT, como o art. 765, que dá ao 

juiz ampla liberdade na condução do processo, e o art. 794, que estabelece 

que não há nulidade se não se verifica prejuízo processual à parte, ainda que 

o ato não tenha sido efetuado de acordo com a lei. 

13. A incongruência mais relevante é a percebida no cotejo do art. 878 com o art. 

876 da CLT, que determina que as verbas devidas à previdência social sejam 

executadas de ofício, como estabelecido no art. 114, VIII, da CF. Portanto, 

atendendo à literalidade dos dispositivos, o juiz deveria efetivar o absurdo de 

executar parcela acessória e hierarquicamente inferior na ordem de 

execução, deixando de lado a verba principal e preferencial. 

14. O CPC segue sendo fonte subsidiária para o processo do trabalho em caso 

de omissões na CLT. Todavia, lacunas não são apenas as normativas, mas 

também as ontológicas e axiológicas. Assim, o juiz do trabalho pode recorrer 

à utilização de dispositivos do processo civil quando estes se mostrarem mais 

efetivos. Então, para a efetivação da prestação jurisdicional, pode se recorrer 

no CPC ao impulso oficial (art. 2º), à busca da atividade satisfativa (art. 4º), à 

obtenção de tutela efetiva (art. 6º), bem como à utilização de meios não 

estabelecidos em lei para coagir o devedor a efetuar o pagamento (art. 139, 

IV). 

15. Apesar do curto período de tempo de vigência da Reforma Trabalhista, boa 

parte da doutrina contesta de forma bastante embasada a aplicação literal do 

art. 878 da CLT. 

16. Na busca da efetivação da tutela jurisdicional, o Poder Judiciário, tanto em 

nível nacional quanto regional, tem firmado vários convênios com diversos 
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órgãos a fim de disponibilizar aos magistrados instrumentos para persecução 

patrimonial de executados inadimplentes. Algumas dessas ferramentas são 

bastante complexas, proporcionando informações que precisam ser 

analisadas de forma muito criteriosa, necessitando, portanto, de um razoável 

conhecimento técnico, muitas vezes indisponível aos advogados. 

Desse modo, considerando todos os argumentos acima explicitados, 

extraídos da pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, entende-se que seja adequado 

dar ao art. 878 da CLT uma interpretação lógico-racional, sistemática e teleológica. 

Levando em conta as características extraordinárias do crédito trabalhista, o dever 

de o Estado prestar completa e efetiva tutela jurisdicional, os princípios 

constitucionais e os diversos dispositivos legais que permitem a busca dessa 

efetividade, conclui-se que a execução de ofício, se deixou de ser um dever do 

magistrado, passou a ser uma faculdade. 

Portanto, como resposta à pergunta apresentada no início deste estudo, 

verifica-se como válida a segunda hipótese, mantendo-se viável a execução ex 

officio no processo do trabalho, mesmo que o exequente esteja assistido por 

advogado. 
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